
*rÂ PREFEU ,, APEBAS 

OFÍCIO N°  431/2025-PMP/GP 

Parauapebas, 08 de maio de 2025. 

À Sua Excelência o Senhor 
ANDERSON MARCOS MORATÓRIO 
Presidente da Câmara Municipal de Parauapebas - CMP 
Av. Sônia Cortês, Qd 33, Lote Especial, Beira Rio li - Parauapebas - Pará 
diretoria.leqislativa(âparauapebas.pa.leq. br  

C/C: Exmos. Srs. Vereadores 
ALEX OHANA - aIex.ohana(ãparauapebas.pa.leq.br  
ERICA RIBEIRO - erica, ri beiro (parauapebaspa.leq. br  
ELVIS SILVA CRUZ - gab. zedobode(p ara uapebas. pa. leg. br 
ELEOMÁRCIO ALMEIDA DE LIMA - qab.eleomarcio(.parauapebas.pa.leq.br 
FRANCISCO ELOÉCIO SILVA LIMA - gab. franciscoeloecio(parauapebas.pa.leq.br  
JOSÉ CARLOS NOGUEIRA A. FILHO - sarqento.noqueira(ãparauapebas.pa.leq.br  
FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA - francisco.moura(ôparauapebas.pa.Ieg.br 
GRACIELE C. J. DE BRITO MOREIRA - graciele.brito(âparauapebas pa.leq.br  
JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA - ze.dalata(â)parauapebas.pa.leq.br  
MAQU IVALDA AGUIAR BARROS - maguivalda, barros.parauapebas.pa. leq. br 
SADISVAN DOS SANTOS PEREIRA - sadisvan pereira (âparauapebas.pa. leg. br 
LEONARDO DA SILVA MENDES - gab. 1eandrodochiguito(â.parauapebas.pa.leq.br  
ANTONIO MICHEL COSTA ALVES - rnichel.carteiroparauapebas.pa.leq.br  

Assunto: Resposta às Indicações 01, 60, 71, 114, 127, 140, 144, 149, 151, 157, 
159, 162, 164, 166, 169, 171, 173, 177, 179, 180, 185, 188, 189, 190, 196, 197, 204, 
208, 209, 212, 214, 216, 224 e 225, todas de 2025 

ALtàJP 
Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar a fim de 

conhecimento, cópia dos expedientes oriundos das Secretarias Municipais, com 

esclarecimentos sobre Indicações Parlamentares remetidas a este Poder Executivo, 

conforme tabela abaixo; 

Em 
	

Ementa 

INDICA AO GESTOR PÚBLICO DO MUNIClPIO DL 
PARAUAPEBAS, NA PESSOA DO SR, PREFEITO AURÉLIO 
RAMOS DE OLIVEIRA, A CRIAÇÃO DE UMA PÁGINA, 
DENTRO 00 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, COM O TITULO 
CEIEM - ONDE O DINHEIRO É APLICADO! 

Autor 
	

Anexo 

ALEX OHANA 1 Memo no 0264/2025-SEGOV 

Horário de atendimento ao público. 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00 
Endereço: Bairro Primavera, Rua Marcos Freire, n°305, Chácara do Sol 
Contato: (94) 3346-7268 
E-mail: ip.gabinete©parauapebas.pa.gov  



PREFEITURA DE 	
GABINETE 

UI 

INDICO AO PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO DO PROGRAMA Memo Externo n°512/2025- 
60 DE 	QUALIFICAÇÃO 	TÉCNICA 	E 	PROFISSIONAL 	PARA ERICA RIBEIRO 	1 	SEMMU 

MULHERES NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

INDICA 	AO 	GESTOR 	PÚBLICO 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
PARAUAPEBAS, NA PESSOA DO SR. PREFEITO AURÉLIO 
RAMOS DE OLIVEIRA, QUE ADOTE AS PROVIDÊNCIAS 

71 
NECESSÁRIAS PARA QUE A CARRETA DA MULHER VOLTE A ALEX OHANA Memo n° 1364/2025-SEMSA 
CIRCULAR 	PELOS 	BAIRROS 	DE 	PARAUAPEBAS, 
CONSIDERANDO 	QUE 	O 	VEÍCULO 	ENCONTRA-SE 
ESTACIONADO NO GINÁSIO POLIESPORTIVO DESDE O 
SEMESTRE PASSADO. 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL NA PESSOA DO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO. AURÉLIO RAMOS DE 

114 
OLIVEIRA 	NETO, 	QUE 	ASSEGURE A 	IGUALDADE 	DE ELIAS DA Oficio n° 2329/2025-PGM 
GÊNERO AS MULHERES NA COMPOSIÇÃO DOS CARGOS CONSTRUFORTE 
DE 	PRIMEIRO 	ESCALAÇÃO 	NO 	ÃMBuO 	DO 	PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DA FEIRA DO RIO VERDE E A DISPONIBILIZAÇÃO Memo n° 429/2025- 

127 DE VEÍCULOS ADAPTADOS PARA TRANSPORTE RURAL, 
ZÊ DA LATA 

SEMPROR 
NESTE MUNICÍPIO 

INDICO AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE UMA 
140 PRAÇA PÚBLICA, COM ESPAÇOS DE LAZER, ESPORTIVO E LÉO MÁRCIO Memo n° 1329/2025-SEMOB 

DE CONVIVÊNCIA NA COMUNIDADE DE PALMARES 2. 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	SERVIÇOS 	URBANOS 
(SEMURB) 	E DA SECRETARIA MUNICIPAL 	DE 	OBRAS 

144 (SEMO8), A REALIZAÇÃO 	DE SERVIÇOS 	DE 	LIMPEZA FRANCISCO Morno n° 1329/2025-SEMOB URBANA E MANUTENÇAO VIÁRIA NO BAIRRO RIO VERDE, ELOECIO 
INCLUINDO A RETOMADA DA \OPERAÇÃO CIDADE LIMPA\", 
COM AÇÕES DE ROÇAGEM, DESOBSTRUÇÃO DE BUEIROS, 
RETIRADA DE ENTULHOS E OPERAÇÃO TAPA-BURACOS. 

INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAÇÃO 

149 DE MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS CANAIS E GALERIAS 	SARGENTO Memo n° 1329/2025-SEMOB PLUVIAIS, BEM COMO A DESOBSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO 	NOGUEIRA 
DAS BOCAS DE LOBO 

INDICA 	AO 	EXECUTIVO 	MUNICIPAL 	A 	AQUISIÇÃO 	E 

151 
IMPLANTAÇÃO 	DE 	GERADORES 	DE 	ENERGIA 	A SADISVAN COMBUSTÃO NAS UBS IUNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) Memo n° 1 363/2025-SEMSA  
RURAIS, DESTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 

INDICA AO PODER EXECUTIVO A IMPLEMENTAÇÃO DE UMA 

157 BRINQUEDOTECA 	NA 	POLICLÍNICA 	MUNICIPAL, 	COMO LEANDRO DO Memo n° 1363/2025-SEMSA MEDIDA ESTRATÉGICA PARA OTIMIZAR O ATENDIMENTO CHIQUITO 
PEDIÁTRICO. 

INDICA 	AO 	PODER 	EXECUTIVO 	MUNICIPAL 	DE 
PARAUAPEBAS A ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA GARANTIR A 

159 CONTINUIDADE DO PROGRAMA MORAR FELIZ, INSTITUÍDO 
PELA 	LEI 	N° 	5.352/2023, 	QUE 	CONCEDE 	AUXÍLIO MAQUIVALDA Memon°413/2025-SEHAB 

FINANCEIRO PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO 
OU ADAPTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

Horário de atendimento ao público' 8h00 às 12h00 e das 141100 às 18h00 
Endereço: Bairro Primavera, Rua Marcos Freire n°305, Chácara do Sol 
Contato: (94) 3346-7268 
E-mail: ip gabinete@parauapebas.pa.gov  



PREFEITURA DE 
UA 	GABINETE 

INDICA 	AO 	EXECULTIVO 	MUNICIPAL 	QUE 	TOME 	ÀS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS, PARA A CONSTRUÇÃO DE 

162 
UMA PRAÇA NO BAIRRO NOVA CARAJÁS, NA 60  ETAPA, 

GRACIELE BRITO Momo n° 1329/2025-SEMOB 

ONDE A ÁREA JÁ ESTÁ AFETADA PARA TAL CONSTRUÇÃO. 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A AMPLIAÇÃO DOS 
MIO HEL 

164 LEITOS DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA (UTI) NO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPE8AS. 

CARTEIRO 
Memon°136312025-SEMSA 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAÇÃO DE 

166 
ESTUDOS E SERVIÇOS DE DRENAGEM NA RUA DA ANDERSON 

Memon°1329/2025-SEMOB 
CONQUISTA, 	LOCALIZADA 	NA 	CHÁCARA 	DO 	CACAU, MORATORIO 
BAIRRO PRIMAVERA. NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS 

INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUÇÃO 
169 DE UMA PRAÇA PÚBLICA COMPLETA NA 5- ETAPA DO ZÊ DA LATA Momo n° 1329/2025-SEMOB 

BAIRRO NOVA CARAJÁS. EM PARAUAPEBAS 

INDICO 	AO 	PODER 	EXECUTIVO 	A 	INSTALAÇÃO 	DE 
SEMÁFOROS E A CONSTRUÇÃO DE ESCADARIAS E 

171 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE NAS LATERAIS DA RODOVIA LÉO MÁRCIO Momo n° 132912025-SEMOB 
DR. FAISAL SALMEN, PARA ACESSO DE PEDESTRES E 
CICLISTAS AO COMPLEXO TURÍSTICO. 

INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE VIABILIZE 

173 
OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA MALHA VIÁRIA DAS 

ZÊ DO BODE Momo n° 132912025-SEMOB 
ESTRADAS 	DA 	ZONA 	RURAL, 	NO 	MUNICÍPIO 	DE 
PARAUAPEBAS 

INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE PROVIDENCIE A 
177 INSTALAÇÃO DE FRALDÁRIOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 

LEANDRO DO 
Momo n° 136412025-SEMSA 

 SAÚDE (UBS) DO MUNICÍPIO. CHIQUITO 

INDICA 	AO 	PODER 	EXECUTIVO 	MUNICIPAL 	A 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA NA VILA RIO 
BRANCO, CONTEMPLANDO ÁREAS VERDES, ESPAÇOS DE 

179 LAZER, 	PARQUINHO 	INFANTIL, 	QUADRA 	ESPORTIVA, TITO DO MST Momo n° 1388/2025-SEMOB 
ACADEMIA AO AR LIVRE, ÁREA DE CONVENIÊNCIA COM 
ESTRUTURAS ADAPTADAS 	PARA CRIANÇAS, 	JOVENS, 
ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA. 

INDICA AO PODER EXECUTI\/O MUNICIPAL A CONSTRUÇÃO 
180 E IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO POLIESPORTIVO NA 1110 DO MST 

Momo n° 428/2025- 

COMUNIDADE PALMARES II. SEMEL/DP 

INDICAR A CRIAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO 
MULTIDISCIPLINAR 	PARA 	NEURODIVERSIDADE, 	COM 
ENFOQUE 	NA 	ATENÇÃO 	INTEGRAL 	ÁS 	PESSOAS 

185 NEURODIVERGENTES 	E 	NO 	SUPORTE ALEX OHANA Momo n° 1364/2025-SEMSA 
MULTIPROFISSIONAL Ãs FAMÍLIAS, ESPECIALMENTE AS 
MÃES CUIDADORAS, POR MEIO DE ATUAÇÃO ARTICULADA 
ENTRE AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE IMPLEMENTE OS 
188 SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO, ILUMINAÇÃO, DRENAGEM ERICA RIBEIRO Memo n° 1388/2025-SEMOB 

DAS VIAS DO LOTEAMENTO BUENO, NA VILA PALMARES II. 

Horário de atendimento ao público: 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00 
Endereço: Bairro Primavera, Rua Marcos Freire, n°305, Chácara do Sol 
Contato: (94) 3346-7268 
E-mail: ip,gabinete@parauapebas.pa.gov  



PREFEITURA DE 

WA 

INDICO 	AO 	EXECUTIVO 	MUNICIPAL, 	POR 	MEIO 	DA 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	SAÚDE 	(SEMSA), 	A 
NECESSIDADE DE OFERTAR SERVIÇOS DE CONSULTAS 

189 MÉDICAS, 	EXAMES 	PREVENTIVOS 	E 	ATENDIMENTOS GRACIELE BRITO Momo n° 1364/2025-SEMSA 
ODONTOLÓGICOS DA CARRETA DA MULHER NA ZONA 
RURAL DE PARAUAPEBAS, DE FORMA ITINERANTE E 
PERIÓDICA 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO (SEDEN). 
A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO "PROGRAMA ITINERANTE 

190 
CAPACITA MEl PARAUAPEBAS", COM OFERTA DE CURSOS GRACIELE BRITO Momo n° 418/2025-SEDEN 
DE 	CURTA 	DURAÇÃO 	DIRECIONADOS 	AOS 
MICROEMPREENDEDORES 	INDIVIDUAIS 	(MEIS), 	EM 
DIVERSOS 	TERRITÓRIOS 	URBANOS 	E 	RURAIS 	DO 
MUNICÍPIO. 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE 
ANTEPROJETO DE LEI QUE INSTITUI A POLITICA MUNICIPAL 

196 DE PREVENÇÃO E COMBATE AO ASSÉDIO MORAL E MAOU?VALDA Ofício n°2234/2025-PGM 
SEXUAL 	NO 	AMBITO 	DA 	ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAÇÃO DO 
SERVIÇO 	"CANAL 	DA 	CRIANÇA 	PARAUAPEBAS", Momo Externo n°48112025- 

197 DESTINADO 	AO 	RECEBIMENTO 	DE 	DENUNCIAS 	E MAQUIVALDA SEMAS 
INFORMAÇÕES SOBRE VIOLAÇÕES 	DE 	DIREITOS 	DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO. 

INDICO AO PODER EXECUTIVO A REALIZAÇÃO DE AÇÃO 

204 INTEGRADA, 	CONTEMPLANDO 	SERVIÇOS 	DE 	SAUDE. LÉO MÁRCIO Memo no 138812025-SEMSA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA AOS MORADORES DO 
BAIRRO NOVO BRASIL E ADJACÊNCIAS. 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE 
EXECUTAR 	OBRAS 	DE 	SANEAMENTO 	BÁSICO, 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO, RECUPERAÇÃO DE BUEIROS E 

2 O 
REVITALIZAÇÃO DAS SARJETAS DAS RUAS NO BAIRRO DA MICHEL 1 / 	 B Memo nO  1 3 6 2025-SEMO PAZ, 	INICIANDO 	PELA 	RUA 	SOL 	POENTE, 	EM CARTEIRO 
PARAUAPEBAS, BEM COMO A COSNTRUÇÃO DE UMA 
ESTAÇÃO 	DE 	TRATAMENTO 	DE 	ÁGUA 	(ETA) 	PARA 
ATENDER A DEMANDA DA COMUNIDADE LOCAL, 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O NIVELAMENTO, A 
MELHORIA 	DO 	ACESSO 	E 	A 	IMPLANTAÇÃO 	DE 
INFRAESTRUTURA NA VIA QUE INTERLIGA OS BAIRROS 

209 
NOVA VIDA 1, NOVA VIDA II E MONTES CLAROS COM MICHEL 

Memo n 1316/2025-SEMOB SERVIÇOS DE CASCALHAMENTO E/OU PAVIMENTAÇÃO, CARTEIRO 
DRENAGEM E ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONSIDERANDO QUE 
A VIA ENCONTRA-SE ABERTA, 	PORÉM 	EM 	ESTADO 
PRECÁRIO DE TRAFEGABILIDADE. 

INDICAR 	AO 	GESTOR 	PÚBLICO 	DO 	MUNICíPIO 	DE 
PARAUAPEBAS, NA PESSOA DO SR. PREFEITO AURÉLIO 
RAMOS DE OLIVEIRA NETO, QUE SEJAM TOMADAS AS 
PROVIDÊNCIAS 	CABÍVEIS 	PARA 	A 	PAVIMENTAÇÃO 

212 ASFÁLTICA DE UM TRECHO DA RUA RIO CANOAS, A ALEXOHANA Memo n°131612025-SEMOB 
MANUTENÇÃO E O FECHAMENTO ADEQUADO DE UM 
DISPOSITIVO DE CAPTAÇÂO DE ÁGUAS PLUVIAIS (BOCA DE 
LOBO) E AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO E LIMPEZA 
URBANA DEVIDO DESCARTE IRREGULAR DE RESÍDUOS, 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO 
DE 	CONTÉINERES 	SENSORIAIS 	ADAPTADOS 	PARA 

214 PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA SADISVAN 	Memo n° 131 6/2025-SEMOB 
(TEA) 	NAS 	PRAÇAS 	PÚBLICAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
PARAUAPEBAS. 

Horário de atendimento ao público: 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00 
Endereço: Bairro Primavera, Rua Marcos Freire n°305, Chácara do Sol 
Contato: (94) 3346-7268 
E-mail: ip gabineteparauapebas.pe,gov 



*1 PREFEITURA DE
GABINETE 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EXECUÇÃO DE 
MELHORIAS E MANUTENÇÃO NA PRAÇA DOS ESPORTES 

FRANCISCO 216 RADICAIS, 	INCLUINDO 	O 	CERCAMENTO 	DA 	ÁREA Memon° 1361/2025-SEMOB 
ESPORTIVA, PINTURA DO PISO DA ÁREA DE EVENTOS E 

ELOECIO 
 

RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURAS COMPROMETIDAS. 

INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A PADRONIZAÇÃO DAS 

224 
CALÇADAS DA AVENIDA VS-10, NO PERÍMETRO ENTRE A ANDERSON 

Memo n° 1316/2025-SEMOB 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FARUK MORATORIO 
SALMEN E A AVENIDA NOVA ZELÂNDIA 

INDICO 	AO 	EXECUTIVO 	MUNICIPAL 	A 	REFORMA 	E ANDERSON Memo n° 420/2025- 
225 REVITALIZAÇÃO DE TODAS AS QUADRAS POLIESPORTIVAS 

MORATORIO SEMEL/DP 
DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS 

Na oportunidade, apresentamos préstimos de elevada estima e 

consideração, bem como nos colocamos a disposição para eventuais 

esclarecimentos 

• 
Atenciosamente. 

JOELMA DE 	Assinado de forma 
digital por JOELMA DE 

MOURA 	MOURA 

LEITE:8289501 5 LEITE:82895015368 
Dados: 2025.05.12 

368 	 16:1547 0300 

JOELMA DE MOURA LEITE 
Chefe de Gabinete 

sj 	Dec. Municipal n° 002/2025 

Horário de atendimento ao público 8h00 ás 12h00 e das 14h00 às 18h00 
Endereço: Bairro Primavera, Rua Marcos Freire, n°305, Chácara do Sol 
Contato: (94) 3346-7268 
E-mail: ip.gabinete©parauapebas.pa.gov  



PREFEITURA DE SEGOV 
, PARAUAPEBAS 

Parauapebas/PA, 20 de março de 2025. 

MEMO N° 0264/2025-SEGOV 
De: SEGOV 
Para: SEFAZ 
Sr. Glauton Sousa 
Secretário 

Assunto: Verificação de Distribuição de Recursos CFEM 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos para análise e verificação a Indicação Legislativa n° 001/2025, aprovada em 
Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Parauapebas - CMP, a qual solicita a criação de uma 
página no Portal da Transparência denominada "CFEM - Onde o Dinheiro é Aplicado!". O 
objetivo é apresentar de forma clara e estruturada a destinação dos recursos provenientes da 
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM). 

Diante do exposto, solicitamos a verificação da informação solicitada junto ao Sistema Contábil se 
há dados com o detalhamento pretendido, de modo que possa ser replicado no Portal da 
Transparência em forma de relatório a ser disponibilizado para o cidadão e sociedade em geral. 

Caso positivo, solicitamos que seja encaminhado um parecer sobre a viabilidade e os procedimentos 
necessários para a execução da referida iniciativa. 

Atenciosamente, 
LEONARDO Assinado de 

DE 
forma digital por 
LEONARDO DE 

 M EDEI ROS:87998 
998742100 742100 

Leonardo de Medeiros 
Secretário Adjunto Especial de Governo 

Decreto n° 074/2025 

Horário de atendimento ao público: Das 8h00 às 14h00 

Endereço AV. Tupinambá, QD. 49, Lt. 20, Parque dos Carajás 

Telefones: 

E-mail: segov@parauapebas.pa.gov.br  



* --- - 
PRrEFEITURA Vim 	GABINETE 
PARAUAPECAS DO PREFEITO 

MEMO N° 685I2025PMP/GP 

Parauapebas, 24 de fevereiro de 2025. 

PARA: Secretaria Especial de Governo SEGOV 

Sra. NatáhaSantos Oliveira 

Assunto: rdicação nu  001/2025 - CMP. 

Senhora Secretária, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria para providências quanto análise e 

emissão de parecer, cópia da Indicação Legislativa n° 001/25, aprovada em Sessão 

Ordinária da Câmara Municipal de Parauapebas CMP, conforme especificada a seguir: 

INDICAÇÃO 	 EMENTA 	 SESSÃO 	AUTOR 

lndca ao noder Executivo Municpai a criação de uma 
001/25 	página, dentro do portai da transparência, com o titulo: 18/02/25 Ax Ohni 

CFEM — ondeodinheiroéaicadol 

Na oportunidade, solicitamos que este Gabinete seja informado dos procedimentos 

realizados, no prazo do 02 (dois) dias úteis. 

Informamos que as próximas Indicações, serão enviadas aos setores responsáveis 

exclusivamente por meio do email ipqabinetocparauapebas.pa.qov.br. 

Ate nciosamente 

JOELMA 05 MOURA /tch, 
1 EIT° 	pcJOLMÃ1M MOuI1A 

LLIT.825O13 

JOELMA DE MOURA LEITE 
Chefe de Gabinete 

Decreto n° 002/2025 	 .: 

Horric r tcnçJErnentc oo públko: Das 8h00 ã 1h00 
Enderç 8urrc PrnGr • lu Mrcus ïre:re, N.° 305. Chácara c Sol 
TeIefc,ôr: (Ç) 33j- 763 

E-mI r 1D•I e@J:. ;i'rl 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VEREADOR ALEX OHANA 

INDICAÇÃO N10  00112025 

INDICA AO GESTOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
PARAUAPEBAS, NA PESSOA DO SR. PREFEITO 
AURÉLIO RAMOS DE OLIVEIRA, A CRIAÇÃO DE 
UMA PÁGINA, DENTRO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, COM O TÍTULO CFEM - ONDE O 
DINHEIRO É APLICADO! 

AUTOR: ALEX OHANA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

Indica-se A mesa, observadas as formalidades regimentais, que encaminhe oficio ao excelentíssimo 

senhor prefeito municipal. Aurélio Ramos de Oliveira, sugerindo A CRIAÇÃO DE UMA 

PÁGINA, DENTRO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, COM O TÍTULO CFEM - ONDE 

O DINHEIRO É APLICADO! 

O objetivo é que esta página apresente, de forma clara, simples e estruturada, as despesas pagas pelo 

município com recursos recebidos pela Contribuição Financeira por Exploração Mineral (Cfem). 

JUSTIFICATIVA 

A Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) desempenha um 
papel fundamental na saúde financeira do município, sendo uma das principais fontes de 
receita para investimentos e melhorias na infraestrutura e serviços públicos. No entanto, a 
falta de transparência sobre a destinação desses recursos gera dúvidas e impede a 
participação ativa da sociedade no acompanhamento da aplicação correta dos valores 
arrecadados. 

Apesar da legislação vigente estabelecer regras claras sobre as dcstinaçes permitidas para 
os recursos da CFEM, a população e os órgãos de fiscalização encontram dificuldades para 
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eriFicar, de fornia objeti a e acessível, se o município está cumprindo corretamente essas 
determinações. 

A 1 ei n° 8.001/1990. alterada pela l ei n 1 3.540/20l 7. proíbe cpressamente o uso da CFEM 
para pagamento de folha de pessoal, destinando os recursos prioritariamente para 
investimentos em infraestrutura e melhoria da qualidade de vida da população. No entanto. 
a falta de um meio simplificado e estruturado para a consulta dessas inlrmações cria um 
ambiente propicio para equívocos ou mesmo descumprimerito da legislaçã(1. 

1/m um levantamento realizado no Portal da Transparência do município, que, diga-se de 
passagem. é muito difícil de se extrair tais informações, exemplificando que nem todos os 
cidadàos conseguem acessá-las, tomando como base o mês de dezembro/2024. foi 
identificado o pagamento de pessoal com recursos da (TEM. o que configura uma infração 
à. legislação vigente. Para ilustrar essa situação, anexamos a esta Indicação Legislativa uma 
imagem comprovando esse pagamento indevido, bem como um relatório detalhado dos 
empenhos realizados com recursos da CFL\1 no re1rido período. 

[)iante desse cenário. propomos a criação de unia página específica no Portal da 
I'ransparência, sob o título "CF'EM - Onde o Dinheiro é Aplicado", que tenha como 
obetivo a apresentação clara e estruturada das despesas pagas pelo município com os 
recursos provenientes da CFlM. kssa iniciativa contribuirá significativamente para o 
cumprimento do principio constitucional da Publicidade na Administração Pública. 
garantindo que a população e os órgãos fiscalizadores possam acompanhar de maneira 
prática e acessível a destitiaçâo desses recursos. 

A implementação dessa página permitirá que qualquer cidadão visualize, de forma objetiva, 
as secretarias e os setores que receberam recursos da ('FFM. bem como a finalidade 
específica de Sua aplicação. Com  isso, cria-se um ambiente de maior controle social e 
fiscalização, incentivando a gestão responsável e transparente dos recursos municipais. 

Pelo exposto, solicitamos o encaminhamento desta Indicação Legislativa ao lxcelentissimo 
Senhor Prefeito Municipal, Aurd lo Ramos de 01 ve ira. para que avalie a viabilidade da 
implementação dessa página no Portal da Transparência. garantindo mais clareza e acesso 
às informações sobre a destinação da (TEM. 

Parauapebas, 13 de fevereiro de 2025 

AUTJR: 

ALEX PAMPLONA Assnadode forma digital 
por ALEX PAMPLONA 

OHANA:6896435 OHANA:68964358287 

8287 	 Dados: 2025.02.14 
11:34:25 0300 

ALEX 

(VEREADOR— 
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ANEXO 1 - Imagem de extraio do 15ortal da Transparência que com i"°'  a pagamento 
de pessoal com recurso da (Tfem 

Destalhes do empenho de número 051 20096 

• Emer 'etc em O'i 1 2;2024 • Tipo Ord nric 

• Ciedo' FOLHA DF. PAGAM 5H10 

• CNP,) 27 QK,  9:0011'15 

• rda:lt da i1..itiçáné Eiso e Er-1e1ho Remuneraço de Pessoal 

• Unidade olçamenlarial 001 - Secretaria Municipal de EclucaÇáo 

• Fuii.3a 12-E4UCaÇ3I 

• S,.'r'ç3ci 364 - Ensino Suesia' 

• tuirama de 9ove'roo 4035 Ensino Médio e Superior 

• cetO ' Atividade 2 1.37 Mai'.utencao das Atividades do Ensino Superior 

• NJ:re.a da despesa 3390 46 00. Auxil io alime ntaça 

- c' rede recurso 'iransl covnp, fio recursos minera s 

• r4stor'co credito para au,itio alimentaçàa 4, ser-odores atados nesta Secretaria CEUP). retererlC aos meses de dezembro/2024 

ANEXO li - Tabela e gráfico tI.i distribuição do recurso por secretarias de governo 

RESUMO GLOBAL DAS DESPESAS EMPENHADAS COM A CFEM EM DEZEMBRO DE 2024 

PREFEITURA 	 - RS 18,1 

PROSAP   R$ 	207.082,23 0,8 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 	9.198,00 0,0 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 	556.814,05 2,2 - 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 	794.376,96 3,1 

FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA R$ 	97.791,00 0,4 

SECRETARIADECULTURA R$ 7.000,00 0,0 

SECRETARIADEESPORTE R$759.793,22 2,9 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO RS50.034,20 0,2 

SECRETARIADESERVIÇOSURBANOS R$4.342.712,30 15,8 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE R$413.513,57 1,6 

SECRETARIADEOBRAS 

SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL 

 R$ 	6.564.685,84 

RS 	15.796,47 

- 
25,4 1  

0,1 
SECRETARIA DE SEGURANÇA R$ 	2.985.196,88 11,6 

SECRETARIA DE GOVERNO R$ 	3,217.091,59 12,5 

SECRETARIA DE JUVENTUDE R$ 	4L000,00 0,0 

SECRETARIA DE SAÚDE R$ 	1. 117.659,90 4,3 

____ SOMA TOTAL R$ 25.822122,42 
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RANKING DAS SECRETARIAS QUE MAIS EMPENHARAM RECURSO DA CFEM EM DEZE 

SEMO8 R$6.564.685,84 25,4 

SEMURS R$4.342.712,30 16,8 

SEGOV R 	3,217.091,59 12,5 

SEMSI R$ 	2.985.196,88 11,6 

SEMSA R$ 	1.117659,90 4,3 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$794.376,96 

- 
3,1 

SEMEL R$ 	759393,22 2,9 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RS 	556.814,05 2,2 

SEMMA R$ 	413.513,57 1,6 

PROSAP 1 R$ 	207082,23 0,8 

RANKING DAS SECRETARIAS QUE MAIS EMPENHARAM 

RECURSOS DACFEM EM DEZEMBRO DE 2024 

3 	.a 

1 1 
b 

?" 
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AN LX(.) iii - 1 abetas de deseas empenhadas na iiiéN de dezembro de 2()24 

, .......................*.....$. 

• 'C •r. 

.9. 741* 	'*44*4*89* 	.49*5ft49'9**, 9*44**444,.4449*4*4 49. 7.45)47. lS5&&*.9*'551,% 44 	*4t4544*5,**454*.M*4*89 .549*4+9*44*94* *411*8*1* 5*4944*99*444*49*4*5*9 	4*5 	 '.4 * '8.. 

'7* 4*15 4*45449*44» 54*595 	9*. 	 *4555 	*4* 	45 4+ *95% *4*95499*49857* 4*. 49..' *9799 	*9*4 - 	*915+4444% .4% 59 7*44441*9  55< 	*9*4*4* 	 45 *1*5 

49 

4*41*494<4441*5 <54' 44*9*4 44*\9+* 	5.'4 ,44 

5957-95%, 	4.1 *45 ***45 	6,*4*.*58,».*4* 44445< '.9*44%)) 44.5)591*4*8% 8+4955*) 5:) 44 	• *4 45*4 
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Fechar 	Responder 	Responder a todos 	Encamnhar 	Arquivar 	Apagar 	Sparr: 	 Ações 

Reencaminhamento de indicação legislativa n° 685/2025 PMP/GP - Autor Alex Ohana. 

De: 	'Secretaria Especial de Governo" <segov(3parauapebaspa.gov.br> 

Pare: sefazparauapebas.pagov.br  

Cc: 	'ip gabiiiete'<ip.gabinele@parauapebas.pa.gov.br> 	"Natália Santos Oliveira <natalia.santosparauapebas.pa.gov.br> 	'alvarojose xalvaro.joseparauapebas.pa.govb 

MEMO N° 6852025 PMP-GPpdf (1,7 MB) Fazer download 1  Porta-arquivos  1  Remover 	MEMO N° 0264.20 RECURSOS CFEM..pdf (344,2 KB) Fazer download 1  Porta-ar uivos 1 Remover 

Fazer download de todos os anexos 
Remover todos os anexos 

Prezado(a), em reiteração ao e-mail encaminhado no dia 21 de março do corrente ano, o qual trota da solicitaçãc 
em Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Parauapebas - CMP. A referida indicação propõe a criação de uma pág 
visando apresentar, de forma cloro e estruturada, as despesas pagas pelo município com recursos provenientes d 

Solicitamos a avaliação da viabilidade dessa implementação e, caso necessário, o encaminhamento de consideraçõ 

O prazo para retorno das informações ao Gabinete era de 02 (dois) dias úteis após o recebimento, mas já está u 

EQr.gentileza, acuse recebimento. 

Atenciosamente, 

José Roberto Lima Silva 
Assessor Administrativo. 

Responder - Responder a todos - Encaminhar Mais açãx 

https://mail.parauapebas.pa.gov.br/#1  9 	 111 
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Parauapebas/PA, 06 de maio de 2025. 

MEMO: 1388/2025 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB 
PARA: GABINETE DO PREFEITO - GP/PMP 

Att. Sra.  
Joelma de Moura Leite 
Chefe de gabinete 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao MEMO N° 1583/2025 - 
PMP/GP, vimos por intermédio deste informar a V. S.a- que as indicações terão as seguintes 
tratativasT 

Indicação 1 	 Tratativa 	 1 	Autor 

INFORMAMOS QUE A INDICAÇÃO DO ILUSTRE VEREADOR, FOI 
RECEBIDA POR ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, BEM COMO, 
ESTAREMOS SOLICITANDO Á COORDENADORIA DE TERRAS 	TITO DO 

179 	INFORMAÇÕES Á CERCA DE ÁREA PÚBLICA DISPONIVEL, PARA 	
M T CONSTRUÇÃO DO OBJETO SOLICITADO NA INDICAÇÃO, PARA QUE 

DIANTE DESSA INFORMAÇÃO, POSSAMOS REALIZAR O ESTUDO DE 
VIABILIDADE E EXECUÇÃO DO PROJETO. 

FORMAMOS .ôú'Á NUídAÇKõi5Ã .... tTSTRE VEREADORA, FOI 
188 	RECEBIDA POR ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SEGUIRÁ, 	ERICA 

PARA REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS ESTUDOS TÉCNICOS RIBEIRO 
REFERENTE A DEMANDA INDICADA 

Respeitosamente 

Roginaldo tebouças Rocha 
Secretário Municipal de Obras 

Dec. n° 01012025 

Horário de atendimento ao público: Das 8h às 10 
Endereço: Rua Rio Dourado s/n - Quadra Especial 
Telefone: (94) 3356-1800 (94)3356-1816 
E-mail: emobparauapebas,,a.gov.br  
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RESPOSTA AO MEMO 1583/2025- PMP/GP - IND. LEGISLATIVAS 

	

De: 	Semob Adm' semobadm7@gmaii.com> 

	

Para 	ip gabinete <ip gabinele@parauepebas pa 90V br 

MEMO N° 1388 20.... LEG1SLATIVAS.pdf (221,2 KB) Fazer downioad 1  Porta-ar uivos  1 Remover 

As imagens externas não são exibidas. Exibir imagens 
Sempre exibir imagens enviadas de gmaii.com  or Sem0badm7@gm3ii.cOm  

Bom dia! 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao Memorando n°: 1583/2025 - PMP/GP. Enviamos em anexo o Memorando 1388/2025 - SEMOB, com a respectiva 
Pedimos a gentileza de acusar o recebimento. 

Respeitosamente, 

Coordenadoria Administrativa 

Secretaria Municipal de Obras 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 

.1.55 (94) 33561800/1816 

sernobadry17@qmaii.corri  

http://www.parauapebas.pa.çjov.br  

Rua Rio Dourado S/N°, Beira Rio - Parauapehas/PA 

Responder - Responder a todos - Encaminhar - Mais ações 

https://mail.parauapebas.pa.gov.br/#1  6 	 1/1 
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RANDO n2 1388/2025 - DAJ/SEMSA 

Parauapebas, 05 de maio de 2025. 

À Sra. Joelma Leite 

Chefe de Gabinete do Prefeito. 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 

Prezada, 

Cumprimentando-a cordialmente, e em atenção ao Memorando n.2 1713/2025 - 

PMP/GP, a Secretaria Municipal de Saúde encaminha, em anexo, manifestação em resposta à 

Indicação Legislativas n,2 204, aprovada em Sessão Ordinária da Câmara Municipal de 

Parauapebas - CMP. 

Reiteramos, por fim, o compromisso desta Secretaria em atender, com atenção e 

respeito, às demandas oriundas da Chefe de Gabinete, colocando-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

MARCOS NICIUS SOARES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nQ 006/2025 

Horário de atendimento ao público: Das 8h às 14h 	 A 
Endereço: Rua E n481, Bairro Cidade Nova, 

Telefone: 494) 3346-1020 (94)3346-8533 Ramal 219 
E-mail: semsa@  para ua pebas pa .ov. b r 
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MEMO N2 907/2025-DAPS/SEMSA 

Parauapebas, 30 de abril de 2025. 

À Senhora 

Nádia Silva Nogueira 

Diretoria de Assuntos Jurídicos 

Prezada Diretora, 

Em resposta ao memorando n2 1347/2025-DAJ/SEMSA, a qual solicita manifestação 

acerca da viabilidade da Indicação Legislativa n2  204/2025, de autoria do Vereador Léo 

Márcio que Indica ao Poder executivo a realização de ação integrada, contemplando 

serviços de saúde, assistência social e cidadania aos moradores do bairro novo brasil e 

adjacências", encaminho manifestação da Unidade Básica de Saúde Novo Brasil atrav:s do 

relatório de ações de atendimento à comunidade, com informações detalhadas acerca dos 

atendimentos prestados, bem como das necessidades da comunidade do bairro em questão. 

Destaca ainda as ações que vem implementando, desenvolvendo esforços de forma 

estratégica para levar os serviços essenciais à comunidade, proporcionando acesso a 

diversos serviços especializados para a população, além de garantir a presença das 

profissionais de saúde no bairro, com isso minimizado os impactos causados pela ausência 

de uma estrutura fixa na região. 

Atenciosamente, 

ANA LUCIA DESpus# NOGUEIRA 

Diretora da Aterão Pkiária à Saúde 

Portaria n2  027/2025 

Endereço: Rua E n12481, Bairro Cidade Nova 
Telefone: (94)  3346-1020 (94)3346-8533 - Ramal 3013 
E-mail: sernsa@parauapebaspagov.br  
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Unidade Básica de Saúde Novo Brasil 

Parauapebas, 30 de Abril 2025. 

De: Rafael Oliveira Barbosa (GERÊNCIA UBS NOVO BRASIL) 

Para: Gerência de Apoio à Gestão da APS (Ingrtd Borchardt) 

Relatório de Ações de Atendimento à Comunidade 

Prezado (a), 

Em razão da distância em que a unidade de saúde se encontra atualmente em 
funcionamento (dependências da UBS Guanabara), gostaríamos de destacar as ações que 

temos implementado, com o Intuito de minimizar os Impactos causados pela ausência de 
uma estrutura fixa no bairro. 

Temos desenvolvido esforços de forma estratégica para levar os serviços essenciais à 

comunidade, a fim de atender s demandas da população local. Um exemplo claro desse 

esforço ocorreu nos dias 07 e 08 de abril, quando, com o apoio da Escola Daye Loríena, 

que gentilmente nos cedeu algumas de suas salas, conseguimos levar toda a estrutura de 
atendimento da unidade para o bairro, Durante esses dois dias, realizamos 
aproximadamente 60 consultas clínicas, 20 atendimentos com nutriclonista, 12 

atendimentos psicológicos, além de vacinação, testes rápidos, pesagem de beneficiários do 
Bolsa Família e outros serviços. Ressaltamos também a presença da Carreta da Mulher, que  

esteve no bairro entre os dias 07 e 11 de abril, retornando em duas novas edições entre 23 

e 25 de abris e 28 a 30 de abril, proporcionando acesso a diversos serviços especializados 
para a população. 

Além disso, de forma contínua, estarnos garantindo a presença de proflssionais de saúde 
no bairro. Desde o ms de março, o atendimento psicoõgico stí n!o  reaiizdo tGdas as 

segundas e sextas-feiros, um uma sala dispcniib,ilizada pala gestão da escola iayse Lorrana, 
que tora sido uma parcera fundamental nesse processo. Também contamos com grupos 
de exercícios conduzidos pala fisioterapeuta nas segundas, quartas e sextas-feiras, na Praça 
do Novo Brasil, promovendo a saúde física e bem-estar dos moradores. A fisioterapeuta 

ainda realiza atendimentos de segunda a sexta-feira no período da tarde, em urna sala 

cedida pela gestão da escola. 

UB Novo Eras Paiziuipeb/PA CEP: 58515.000 
E-rnr ubs.iovobrasi la<iima i1.corn 

- 
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Frise-se que, os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) permanecem ativos na área, 

realizando visitas regulares às residências e acompanhando de perto as necessidades da 
comunidade. 

Ressalta-se que todas essas ações visam suprir as necessidades da comunidade enquanto 

aguardamos a mudança para nova estrutura da unidade, esta, que já se encontra em 

reforma. Mesmo com as iimftaçõs, temos nos organizado para evar os serviços de súde 

dO bairro/território de forma constante, garantindo o atendimento à população dertro ds 

condições que conseguimos mobilizar. 

Reitero o compromisso desta gesto em continuar buscando soluções para as questões 

que afetam a unidade e a comunidade que atendemos, permanecendo à disposiçc para 

quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

Rafael oíiit arboa - 
GereitedNovo Brsll 
Portaria nO374/FEV-2025 

u 

UBS N3.'3 ErziI 	rauaIPA CEP: 68515-000 
!E-5 JOVoi)ra1apS1fflCfl 
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V 	GABINETE 
PCErEITua DE 
PARAUAPEBAS 

De: "Diretoria de Assuntos Jur?dicos, SEMSA" <juridicosemsa2parauapebas.pagovbr> 
Para: "Gabinete do Prefeito" <gabineteparauapebas.pagov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 5 de maio de 2025 16:30:41 
Assunto: INDICAÇÃO LEGISLATIVA PARA MANIFESTAÇÃO N" 204/2025 - PMP/GP 

Prezados, 

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção ao Memorando n.° 907/2025 - PMP/GP, a Secretaria Municipal de Saúde encaminha, em anexo, m 
Parauapebas - CMP. 

Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Jaklyne Baptista 
Diretoria de Assuntos Jurídicos 
DAJ/SEMSA 

SEMSA 
Secreara Municipal 
de Saúde 

PREFEITURA DE 
PARAUAPEBAS 
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PREFEITURA DE SEMOR 
RAUAPEBAS 

Página 1 de 1 

Parauapebas/PA, 05 de maio de 
2025. 

MEMO: 1361/2025 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB 
PARA: GABINETE DO PREFEITO - GP/PMP 

Att. Sra. 
Joelma de Moura Leite 
Chefe de gabinete 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao MEMO N° 1718/2025 - 

PMP/GP, que encaminha a Indicação Legislativa de n° 216, o qual solicita a 

manutenção da Praça dos Esportes Radicais, vimos por intermédio deste informar a 

V. s.. que, a Secretaria Municipal de Urbanismo (SEMURB) é o órgão competente 

pela revitalização e manutenção de praças no âmbito municipal, conforme 

estabelecido no inciso II de seu quadro de finalidades, que define a responsabilidade 

de conservar e manter parques, praças e jardins públicos. 

A Secretaria Municipal de Obras permanece à disposição para colaborar em 

ações que envolvam infraestrutura e outros serviços correlatos, em articulação com a 

SEMURB, visando a otimização dos trabalhos de revitalização e manutenção das 

praças municipais. Dessa forma, embora a competência primária seja da SEMURB, a 

SEMOB se mantém disponível para auxiliar no que for necessário para a efetiva 

realização dos serviços. 

Respeitosamente 

) 

RoginaIdoebouças Rocha 
Secretário Municipal de Obras 

Dec. n° 010/2025 

Horário de atendimento ao público: Das 8h às 14h 
Endereço: Rua Rio Dourado s/n - Quadra Especial 
Telefone: (94) 3356-1800 (94)3356-1816 
E-mail: semob@parauapebas.pagov.br  
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	De: 'Semob Adm <semobadm7@gmail.corrP. 
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As imagens externas não são exibidas. Exibir imagens 
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Boa tarde! 

Em atenção ao Memo n° 1718/2025 - PMP/GP, encaminhamos em anexo a resposta ao mencionado, através do Memo no 1361/2025. 

Pedimos a gentileza de acusar o recebimento. 

Respeitosamente, 

Coordenadoria Administrativa 
Secretaria Municipal de Obras 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 

5594) 3356-1800/1816 

semobadm7@gmail.com  
http:/!www.parauaobas. pa.gov.br  

Rua Rio Dourado S/N°, Beira Rio - Parauapebas/PA 

Responder - Responder a todos - Encaminhar - Mais ações 
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PREFEITURA DE 
PÂRAUAPEBAS 

RANDO n2  1364/2025 - DAJ/SEMSA 

Parauapebas, 30 de abril de 2025. 

À Sra. Joelma Leite 

Chefe de Gabinete do Prefeito. 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 

Prezada, 

Cumprimentando-a cordialmente, e em atenção ao Memorando n.9 1581/2025 - 

PMP/GP, a Secretaria Municipal de Saúde encaminha, em anexo, manifestação em resposta às 

Indicações Legislativas n.2 071, 177,185 e 189, todas de 2025, aprovadas em Sessões Ordinárias 

da Câmara Municipal de Parauapebas — CMP. 

Reiteramos, por fim, o compromisso desta Secretaria em atender, com atençâo e 

respeito, às demandas oriundas da Chefe de Gabinete, colocando-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

MARCOS VINICIUS SOARES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. n2 006/2025 

Horário de atendimento ao público: Das 8h ás 14fl  
Endereço: Rua E 0481, Bairro Cidade Nova. 
Telefone: (94) 3346-1020 (94)3346-8533 Ramal 219 

E-mail: semaparauapebaspa.gov.br  



MEMO N9 831/2025-DAPS/SEMSA 

À Senhora 

Nádia Silva Nogueira 

Diretoria de Assuntos Jurídicos  

PREFEITURA. DE 	SEMSA 
PARAUAPEBAS 

Parauapebas, 25 de abril de 2025. 

RECEBEMOS 

Prezada Diretora, 

Em resposta ao memorando n2 1292/2025-DAJ/SEMSA, a qual solicita manifestação 

acerca da viabilidade da Indicação Legislativa ng 177/2025, a qual "Indica ao Poder 

executivo que providencie a instalação de fraldários nas Unidades Bacias de Saúde (UBS) 

do Município", de autoria do Vereador Leandro do Chiquito, informamos que a partir deste 

ano de 2025, todas as novas unidades a serem inauguradas, bem como as que passarão por 

ampliação ou reforma, serão contempladas em seu projeto arquitetônico, com instalação de 

fra 1 dá rios. 

Além disso, temos a satisfação de comunicar que a Unidade Básica de Saúde Maria 

de Lourdes da Paz Gualdino dos Santos, localizada no bairro Jardim Tropical, já contará com 

frald½rios em sua estrutura, atendendo assim a uma necessidade importante para as famílias 

que utilizam nossos serviços de saúde. 

Cumpre esclarecer que, até o ano de 2024, as UBS não possuíam fraldários em sua 

estrutura, uma vez que a obrigatoriedade dessa instalação foi estabelecida apenas a partir 

da publicação da Portaria GM/MS n2 6.185, de 20 de dezembro de 2024, que passou a 

vigorar com efeitos para os projetos executivos a partir de 2025 

Agradecemos a preocupação e sugestão, pois acreditamos que a adequação das 

nossas UBS para melhor atender à população é fundamental. 

Atenciosamente, 

'? 

ANA LUC 	USA NOGUEIRA 

Diretora da AteriçaPrimária à Saúde 

Portaria fl2"027/2025 

drciço: kii 1- rr481, Bairro Cdade Nova. 

.lc:ri' (1.17413346-1020 (94)3346 8533 - Ramal 3013 
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Ministdo da Saúde 
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'rviçr,:s de saúde (wew.gov.br) e 0eem ser levadas aio covic.dursç(to 

- 'rir ir tua,, irirrineolo das çirçulxçõos deve obedecer as normas correlatas, nu nasci lIS stwwtdr'as, do 
'sob' -°poe e as ce saldas ,ie eruerrica. 

0 ; inirrr'irri mnnirno roericionOjo na cctula e a fCterêiioa pais o cálculo das atuas dos ambientes dos 5 
JbS, teri..a o qr.tin a prerroprnii.'a riu aumentá-las quando couber. 

A ana de guafda de macas e cadeias ,a rrxt;ro :frxr ser- silocada rio Núcleo de Acesso e Acor fliCiit, na 
• ii saiuil;n,irir, Inirqra ri 

O-, siusir.a.;,s (k'nxririn ii mascuiro) paa pacientes, pamrur.erllee, duailiwr,ri, aixYripanharetes e olsiLanres 
n, rirsom atender a a,ea n.iriri,a sarixtir 	efrurrete A um, ocr,rjnlo de vaso sanhtaro e la5tfl'ix,, aritin,. 

.ioio'ialvS.r i truiqArois ela RDC n'502002. Para os sanitários coletivos, O Suirenlo cio corijar.tos devo representar, 
io:Ivarreniu o surnavito prooca'cmsisaI 5 ares riuprarítisfir, Para esses ambientes coleLvos, em. OcOlais e'cigPnctnr d, 

P.)Í. i'.'tttl? discriri nor ato minas. Essa métrica 'vale para todos os 'ambieuriris nirriitúrion dispostos nosso Programa 
No ,'ri;idactres 

Ir-) Alriro dci tOnjLifltO de sanitário e IavaIOri, o imbisiti, divri pciir e trocador de fraldas aslanu. 

11 Atei, 00 conjunto ir, nircutAro o lasatôrio, o embrenhe deve pose.. e ti Inxoedor de 'toldes infantri e trocador de 
'.uhla, xsr'.'r ariiiltri 

)l) O O.4iiLriurvo ela cape'nxleudo piara e Saia cc Práticas Coletivas 	tuceirnonduvel. porómri o gestor lerr, a 
a iii, auronritar (quando Couber) O eepso a 11,0 do uduiqurtr e seja derimartda, devendo respeitar O rohiOmo Ç.rir,ti) 

•' iliem,e correalas. 

1') tinira tOm SUO ares corro necoíi 	ISvel tr Fartir, trono o pastor a prerrogabve de Ctiibdl;ni ristitilri [liril 
'tu-a •.,' usjiço a tecia dioriu,iilc, iIr-"r,ioio rrjnpoitar o mirrimo posto nas Nr*rrutri i.se'etirIuS 

A r-pcit'Os x,ua. rios roles IV e V. lati luriçao secundária de estabilizaçAo do u5i.rAi'ió, qciisnrki neranasano. 
o oito i 'rruia'd-j que a sieni seja de lúm'. 

no Nnckto eia Serviços. ten, suas Secas com~adas ervoflrierrdaveis, porem o gestor tem a 
rr'niO'e',ir"a de aumenta' (quauelii imuritirrj os espatos. a firri cc adequar a sua nhemflScida, tioxundo respeitar o minimo 

'"'.I•. tutiurir-Je courotal.as. 

'1 	li r oorne1rrrento Is ca r-ámePo da ares da DML mirro. portes IV o  passa a ser 3,CCns'. 

J1 L) ,5'iliirlir- teuti, ntiirtr.rr a aros do guarda e dlstribuiç-ào de ir.Meirinir oririzadoa, ansirr 'deve contemplar 
ii' o iii .r.'m'e minore cc sir tros os 'ariLicriti's. 

o Iin ti e. AtO d os fLiC N1  2.27,7O1U ANV1SA 

as c5t'actCris!ri'at,, 	os ann-os devem airoa seguir só dirrpçselo no Ai, 35 da RDC ne22251e 
IN NVI 

As :itaçces (Siribnirut vieur perca o Abrigo Externo Resido Coirtiiniriuikjs (Grupo D). 

1:1 Da ambieritias do NuIu,o Adrmr,it'irt)'i e de Trabalho cmii 	(escola a Área de embarq.e e 
Griit.itOitr rolnuricil foveirri dimensionados oorr base flá frç.0 rir frabaii',o estimada por pores das UBS. utihae-ritp 
'riitniriOue;a qur, segue os parSmelrae nutis~ nstaheieutoca pela Portaria ecpe lixa, da PNAD (cutaidades fins) e a 
rr,tlrnmiui'.'c ria protascoas di, ativid~es do epoiotumo. No entanto, cesta, ruo qontor u'c&.cer caLdos para adequse as 
rir-is o tws.Iciai rir, !rihrilhos mIasses anribcr- las Cx)iltuuiev ri nncossidades de suas deiriianr,tSs rispu,rtiUcerx romipoiteuridio 
1. N'ai cstah&ccidas. eu  esepuL:Ial ei ROC til 50'2002 da ANVISA es NR 24/20151, 

1 Au..,j, ix, oa:iurr;li,., pcmim recornendas'eia piseI o cuil'p'iinxnitt cisc atividades postas ria atuuhzxçOxi da 

.1 iva .0 irorisOr-vada iixOiiuia a uliraaiçtio, porém devendo se evCQmule"ar na ixrrrrriflr tio terreno do .mplanteçao da 
axu UuSr.nnur irir:hnin pe'matrat. a um de yauaiitr uni nspaçc coireirolado devido a reisa 	das euivdeq 

ris' -'v £iuiijiul xi Niuijnns iin Srsrasoo., os s.e'pusoes Sinibierrituar Arr,ir pare Compressor, Aea parir Buni'.hciu, 
c riamireados Ureipo Ae E), Alitiju Estorno Rsiduos Coo-ires t&po D} o Case do Samba 

.'..iO-O doura-ao do ladu externa do odiíic'açAo da UBS. A área saia ipcscs medicinas, torci a recamendsçAo rir, 
•i'.!,li,,.l, ixiloil, luvrap ei prerrogativa de slctc.ado 110 inlrior da unidade, no casa 5. iausdo ora nuirôrios da Ncr'nia NBR 
.1.111 1. 186 distarsiori i:eunluiimicjos de suprimento de' asi-a rruxtiorituis, de gases para disposilivios inédicos ri tia 

iii i iii riO vtirdçce de saude. 

1 IJ'1 Ll&ue-SC pie'nii Ori, rir, peno intOrevO de manobra 

SdeJegia .-. 15t0ma dc LosIaçQ da Sau 

:«-   32 
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_---1MEMORANDO  N° 0467/2025 - DP/RCPED-SEMSA 

Parauapebas, 28 de abri! de 2025. 

De: Diretoria de Planejamento/Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência - RCPCD 
Para: Direção de Assuntos Jurídicos/SEMSA 	 - 

rEMoS 
Ij lE  91 	G)  

Assunto: Resposta aos memorando N° 1293/2025-DAJ/SEMSA. 

Em atenção ao memorando no 01293/2025-DAJ/SEMSA, referente À Indicação N° 

185/2025 "Criação do Centro de Atendimento Multidisciplinar para 

Neurodiversidade, com enfoque na Atenção Integral às Pessoas 

Neurodivergentes e no suporte Multiprofissional as famílias, especialmente às 

Mães cuidadoras, por meio da atuação articulada entre as Secretarias 

Municipais". A Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência - RCPDC manifesta a 

relevância do Projeto à população de Parauapebas, representando assim um ato de 

igualdade de oportunidades, de empatia, valorização, oportunizando o cuidado integral 

às pessoas com deficiência. 

A Rede de cuidados à Saúde da Pessoa com Deficiência- RCPCD/SEMSA se 

manifesta de forma DESFAVORÁVEL a Indicação supracitada, visto que o município é 

contemplado com um Centro Especializado em Reabilitação - CER II desde 2019. Desta 

forma, é importante pensar em ampliação do CER II e fortalecimento da rede Básica e 

Especializada com objetivo de garantir a integrakdade do cuidado, proporcionando 

qualidade de às pessoas com deficiência e suas famílias. Bem como a garantia de 

recursos financeiros para o setor. O Centro Especializado em Reabilitação - CER ii é um 

importante ponto de atenção à Rede da pessoa com Deficiência, conforme a Portaria 

GM/MS N0793. 

Atenciosamente, 

1 
Altan Werl$rtt 1de Miranda 

GereM6 de Redes de 
nçâo à Saúde 

Portaria n° 0O22J26 
\Q 

7'IJ 

WANUZIA DIAS DUARTE 
Diretora de Planejamento 

Portaria n° 0011/2025 

CoordenJora da Rede de 
Cuidados à Fessoa com Deficiência 

Portaria no 0023/2025 

Endereço: 	F 	Ui1IO 	 N1Vi 
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Diretoria da Atenção Especializada 

Paranapebas-PA, 24 de abril de 20215, 

MEMORANDO N 841/2025 - 1)AES -SEMSA 

Diretoria de Assuntos Jurídicos SEMSA 
Sr, Nádia Silva Nogueira 

Assunto: Resposta ao memorando n°1 293/2025- DM. sobre indicações n 071 e 189 aprovadas 
em Sessão (.)rdináriu. 

Indicação n° 071 e 18912025: 

Prezados, a Unidade Móvel de Saúde da Mulher (UMSM), popularmente conhecida como 

Carreta da Mulher, ' um serviço móvel e itinerante, que foi desenvolvida para acolher mulheres de 

todo o município coin suas queixas e vulnerabilidades, garantindo o atendimento de quem reside cm 

ãreas almstadas da cidade, suprindo lacunas na oferta de serviços de saúde da Atenção Primária. 

Fazem parte da cai-tela de serviços: Atendimento de enfermagem; Atendimento 

ginecológico; Teste rápido de sífilis, 111V. hepatites B e C; Teste rápido de gravidez; Realização de 

imlirassonocraías (Mama. Pélvica e trarisvaginal ); Coleta de preventivo (PCÇL:); Prescrição de 

mntodos contraceptivos e orientação cm saúde sexual e reprodutiva; Realização e tratamento dos 

casos positivos para sífilis e distribuição gratuita de preservativos, assim conio, olrta de 

medicamentos para as infècçôes vaginais e 1ST's; Solicitação do exame mamografia para 

rastreomenlo do câncer de mania e Solicitação de exames laboratoriais. 

Os atcndimncntos são por demanda espontânea e para garantir a qualidade dos serviços 

dispoiiibilizarnos diariamente 25 vagas pura consultas ginecológicas. 25 ultrassonogralias e 10 

Preventivo de Câncer de Colo do Ütero (PCCL). Os procedimentos de inserções de I)IU (lO), 

Colposcopias (10) e Cauterizações (05) são agendados conforme cronograma mensal. levando em 

consideração escalam dos profissionais. 

Os atendimentos iniciam às 7h da manhã e seguem ao longo do dia. A maior parte do 

público atendido consegue realizar exames dc ultrassonogralia, PCCU e consulta ginecológica no 

mesmo dia, quando não é possível, a usuária é agendada para os serviços conforme a sua 

necessidade. 

4orno de atendimento aupúblico: Das 8h às 18h 

Endereço: Aver ~da A. Quadra 93, lotes 07 , 19. 9iro ir:n1 Canada. 	
em 

E-mail: claespbsf~fg-nà;:.x.orn 	 ir 
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que a coleta de PCCU é disponibiiizadat cm todas as Uni. ades Básicas de 

Saúde (IJBS), e os procedimentos de ulirassonografia e consulta ginecológica em LíBSs de 

referéncia. A designação da carreta visa mitigar lacunas assistenciais, sendo crucial o 

fortalecimento da Atenção Básica para garantir a qualidade e a especificidade de cada serviço e 

«ïo (le'Lal4çLLrl/ar suas atribuições.O atendimento udontologio diSpOnl\ ei ILIS 1}35  s não L 

oferecido pela UMSM. 

A LMSM permanece em um detenninado bairro por um período em média 05 dias. e após-

um período predeterminado, volta para o mesnio território para consultas de relorno e entrega de 

resultados de exames, garanti udo assim o seguimento dos tratamentos das mulheres atendidas. 

A Unidade realiza suas atividades itinerantes nos bairros, considerando alguns critério.,;,  

como: área com abastecimento de água, energia elétrica e pavimentas. As associações organizadas 

(ONUs e Lideres de Comunidade) podem solicitar a Unidade Móvel mediante oIcio para a 

Secretaria de Saúde, a qual será direcionada a Diretoria da Atenção Especializada para a realizar 

estudo de viabilidade para garantir o atendimento no referido local. 

Reconhecemos a importância dos serviços prestados pela Unidade Móvel de Saúde da 

Mulher e reiteramos nosso compromisso com a melhoria da saúde pública de nosso mLUUCipiO, 

fundamentado nos princípios da universalidade, integralidade e equidade. 

Informamos ainda que a Unidade vem cumprindo sua agenda regularmente, conforme 1c 

 Segue abaixo o cronograma de atendimentos dos meses de março a maio de 2025: 

MARÇO 

ATENI)IMENI'()S 

07 

0911 10 

LoCA!.. 

JBS VS 10 

Praça dos metais. Bairro Cidade Nova 

Praça Kenedy. Bairro Beira Rio 

Praça dos metais. Bairro Cidade Nova 

Policlínica- Ação Dia Mundial dos Rins 

Praça dos metais. Bairro Cidade Nova 

J11a. Ceará. Bairro Maranhão 

Usina da Paz. Bairro Tropical 

ABRIL 

AI UIIN Li  ii 1. NA çjIN 
	

LOCAL 

01 a 02 
	

Jsina da Paz. Bairro tropical 

Horário de atendimento ao público: OriS 8h às lSh 
Endereço: Avenida A, Quad,a 93, lotes 0/ a 19, Bairro Jardim Canada. 

E-mail: 
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VilaSuiso 

Novo Brasil 

10- Vila 03 voltas 

Palmares 2 

Novo Brasil (IMLI Deyse Lorrena) 

(17 a 09 

10  12 

14 a 17 

22a3() 

1 	
MATO 

TENDIMENTOS 	 LOCAL 

05 a 06 	Novo Brasil (EM El Dcvse Lorrena) 

08.a 11 	Policlínica (Pacientes da I1emodiise) 

13 a 16 	VSI() (EMEiI Aurino) 

19 a 23 	Bairro Tropical (Em frente Nova UI3S) 

26 a 30 	Bairro dos Minérios 

1 ildicação n185/2025:  

Sugerimos o encaminhamento desta proposta ao 1'1anejnmento/Coordcnaço de Pessoas 

com Delickncia para apreciação e resposta. 

Sem mais, permanecemos à disposiço e reiteramos votos de elevada estima e 

consideraçio. 

Atenciosamente. 	 ,/7Ç '. 

•y.» 

Thaís Car çso de ( iveira 
Diretora da Atenção 	'. alizada E)AES 

Port.: 028/2025 

Horário de atendimento ao público. Mas, Eh ás lSh 

Endereço: Avnda A Quadra 93, lotí--s 07 a 19, Bairro Jardim Canadá. 

E-mail: daepb'Tra.I.crm 
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*1 
GABINETE 

PREFEITURA DE 
PARAUAPEBAS 

De: "Diretoria de Assuntos Jur?dicos, SEMSA" 'e  uridicosernsa2c,parauapebas,pa,gov,br> 
Para: "Gabinete do Prefeito" <gabineteparauapebas.pa.gov.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 30 de abril de 2025 9:39:19 
Assunto: RESPOSTA INDICAÇÕES APROVADAS EM SESSÃO LEGISLATIVA n.° 071, 177 2  185 e 189 

Prezados, 

Cumprimentando-a cordialmente, e em atenção ao Memorando n.° 1581/2025 - PMP/GP, a Secretaria Municipal de Saúde encaminha, em anexo, manifestação er 
Municipal de Parauapebas - CMP. 

Reiteramos, por fim, o compromisso desta Secretaria em atender, com atenção e respeito, às demandas oriundas da Chefe de Gabinete, colocando-nos à disposiç 
Favor acusar recebimento. 

Atenciosamente, 

Jaklyne Baptista 
Diretoria de Assuntos Jurídicos 
DAJ/SEMSA 

SEMSA 
Secretaria municipal 
de Saúde 

PREFEITURA DE 
PARAUAPEBAS 

https://mail.parauapebas.pa.gov.br/#1  0 	 111 
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Parauapebas, 30 de abril de 2025. 

Sra. Joelma Leite 

Chefe de Gabinete do Prefeito. 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 

Prezada, 

Cumprimentando-a cordialmente, e em atenção ao Memorando n.9 1483/2025 - 

PMP/GP, a Secretaria Municipal de Saúde encaminha, em anexo, manifestação em resposta às 

Indicações Legislativas n.2 151, 157 E 164, todas de 2025, aprovadas em Sessões Ordinárias da 

Câmara Municipal de Parauapebas - CMP. 

Reiteramos, por fim, o compromisso desta Secretaria em atender, com atenção e 

respeito, às demandas oriundas da Chefe de Gabinete, colocando-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

MARCOS INICIUS SOARES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. n2006/2025 

Horário de atendimento ao público: Das 8h ás 14h 	 ,. 
Endereço: Rua E n481, Bairro Cidade Nova. 

Telefone: {94) 3346-1020 (94)3346-8533 - Ran-ta[ 219 
E-mail: semsa®parauapebaspa.govbr 
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MEMO N9 729/2025-DAPS/SEMSA 

Parauapebas, 14 de abril de 2025. 

À Senhora 

Nádia Silva Nogueira 

Diretoria de Assuntos Jurídicos 
	

?2IL 

Prezada Diretora, 

Em resposta ao memorando n2 1205/2025-DAJ/SEMSA, a qual solicita manifestação 

acerca da viabilidade da Indicação Legislativa n9  151/2025, que dispõe sobre "Aquisição e 

Implantação de Geradores de Energia a Combustão nas UBS (Unidade Básica de Saúde) 

rurais, deste Município", de autoria do Vereador Sadisvan Pereira, informo que a indicação 

em questão é de grande relevância para os serviços de saúde do município de Parauapebas, 

bem como para a garantia e eficácia dos atendimentos nas unidades localizadas na zona 

rural, uma vez que as comunidades em questão carece de um fornecimento de energia 

satisfatório. 

Nesse sentido, informamos, que se encontra em fase de planejamento orçamentário 

a aquisição dos geradores supracitados, para fins de um efetivo fornecimento de energia nas 

unidades da zona rural. 

Atenciosamente, 

ANA LUCIA d OGUEIRA 

Diretora da Ate ão P ária à Saúde 

Portaria n2  027/2025 

Endereço: Rua E n431,  Bairro Cidade Nova. 

Telefone: (9413340-1020 94)346-8533 Ramal 3013 

E-mail: iemsa)parauapebas.pa.gov.br  
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Diretoria da Atenção Especializada 

Parauapebas-PA, 24 de abril de 2025. 

MEMORANDO N° 850/2025 — DAES -SEMSA 

À 
Diretoria de Assuntos Jurídicos - SEMSA 
Sr." Nádia Silva Nogueira 

Assunto: Resposta ao memorando n°1298/2025- DAL sobre Indicação Legislativa n° 157. 

Com cordiais cumprimentos e, em resposta ao memorando n° 1298/2025 - Diretoria de 

Assuntos Jurídicos - DAJ, enviamos cópia do MEMORANDO N° 0129/2025 - Policlínica 

Municipal de Parauapebas e o Projeto de Implementação de uma l3rinquedotcca na 

Policlínica Municipal, em anexo. 

Sem mais, permanecemos à disposição e reiteramos votos de elevada estima e 
ÁPI 

consideração. 

Atenciosamente, 

l'haís Cardoso dc Oliveira 
Diretora da Atenção Especializada -- DAES 

Port..: 028/2025 

Horário de atendi~nto ao pibtIco: Das 8h as lSti 
indereço: Averid A Quadra 93, Iote.s 07 a 19, bairro Jardim Canadá. 
E-mail: daespbsgrnai1.com  
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Diretoria da atenção especializada 

Parauapehas-PA, ló de abril de 2025. 

MEMORANDO N' 129/2025 

À 
Diretoria da Atençio Especializada - DAES 
Sra. Thais Cardoso 

Assunto: Resposta lndicaçào Legislativa n° 157 

- 
[FUE 

,r3tU ra 

.1 

Prezada Senhora, 

Em atenção à Indicação Legislativa n°157/2025, que indica ao Poder Executivo a 

implementação de urna brinquedoicca nu Policlínica Municipal. como medida estratégica 

para otimizar o atendimento pediálrico, dc autoria do Vereador Leandro do Chiquito, 

indicada e aprovada na sessão do dia 08/04/2025, apresenlamos o Projeto 

POJJCUIDADOS -- Serviço de Acolhimento Ambulatorial Policlínica, conforme já 

alinhado com essa Diretoria e em execução, desde o dia 0110412025, conforme 

ri 
	 cronograma c Plano de Ação do prjcto. 

O Projeto propõe a criação do espaço "POLIKIDS", cujas ações foram iniciadas 

no dia 02/04/2025, com programação alusiva ao Dia Mundial do Autismo. Esclarecemos 

que, enquanto o espaço, exclusivo, ainda não foi estruturado, as crianças estão Sendo 

acolhidas em espaço "provisório", ao lado do consultõrio, com a disponibilização de 

mobiliário composto por mesas, cadeiras, brinquedos, jogos. atividades de pintura, livros. 

etc. 

Além do espaço, o projeto prevê o acompanhamento de equipe composta por 

assistente social e psicopedagoga, para prover os acolhimentos e as interações 

sociopedagógicas. conforme os registros fotográficos, anexados a este documento. 

Endereço. Rua E n481, Uirro Cidade Nova 

Telefone: í94  3346-1020 (94)33468533 

E-mail: sernsat'parauapebaspa.gov.br 
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Diretoria da atenção especializada 
Sem mais, permanecemos à disposiçio e reiteramos votos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 	 \ 	N 

Flávia Gt 11h ina\CiI e Silva 
Gerente)da Poticnica 

Port/: 0590/2025 

REGISTROS FOTO(;RÁRCOS 

1 

74 

.,. 
— 	r 

t 	 '1 
.• 

iÇ 

Endereço; Rua E n481, Rairrô Cidade 

Telefone: (94) 33464020 (94)3346.8533 
E-mali: semsa@paratjpebas.pa.gov,br 

- 
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Diretoria da atençicj cspeci1jzacIa 

cSva 
& da 

port, P'J 

Endereço: Rua E n481, Bairro Cidade Nova. 

Telefone: 194).33415-1020 (4334-2,533 

E-mail: sems1@  rJupebaS.pq .govbr 

-_ 	 -- 
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1. APRESENTAÇÃO 

Agararrtia do direito à saúde, requer o enfrentamento de diversos desafios, sobretudo, 

por se tratar de um Sistema Único de Saúde - SUS, ainda em construção e, com novas 

questões, que apresentam demandas de diferentes respostas, além dos problemas que 

persistem, impondo a urgência de padrão, entre eles, o acolhimento aos usuários dos 

serviços de saúde, Esse padrão de acolhida aos cidadãos é um dos desafios, pois ole 

representa a necessidade de posturas e práticas nas ações, que favorecem unia relação de 

confiança dos usuários com as unidades, os serviços e as equipes de saúde. 

`O acolhimento como ato ou efeito de acolher 
expressa, em suas várias definições, urna ação de 
aproximação, um 'estar com' e um "estar 3nrto de', ou 
seja, uma atitude de Inclusão," (BRASIL, p. G, 2010) 

Esse entendimento, coloca o acolhimento como urna das diretrizes de maior 

relevância na Política de Humanização, cujo efeito se expressa no sentimento de 

perterteimento e na produção do bem-estar dos usuários atendidos pelo SUS. Para o 

alcance de tais diretrizes, a Portaria GM/MS n° 1.604/2023, que institui a Política Nacional 

do Atenção Especializada em Saúde (PNAES), no âmbito do Sistema Único de Saúde, 

estabelece que, a Atenção Especializada compreende o conjunto de conhecimentos, 

práticas assistenciais, ações, técnicas e serviços envolvidos na produção do cuidado em 

saúde, considerando que, as pessoas atendidas, por essa Política Pública, apresentam, 

num dado momento, a necessidade de cuidados mais intensivos e/ou diferentes daqueles 

disponíveis na Atenção Primária, em um sistema de cuidados integrais. 

Tais necessidades, não se limitam - exclusivamente - aos serviços de consulta, 

procedimentos e exames, propriamente ditos, mas ampliam-se abrangendo, também, o 

acolhimento como cuidado integral. Esse acolhimento, pode ser ofertado através de 

serviços e/ou promoção de ambientação qualificada, sobretudo, na Atenção Especializa 

Arnb u Latoria 1. 

Considerando isso, a ambientação é inserida por oferecer a oportunidade de pensar 

serviços e espaços que promovam as características sensoriais adequadas à situação, além 

Endereço: Rua E r'481, Ba,rroCrdde Nova 
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de disponibilizar os meios físicos e a atenção centrada na pessoa, para que o trabalho dos 

profissionais de saúde possa ser executado da melhor maneira, podendo exercer influência, 

também, no processo de acolhimento inicial e nas propostas terapêuticas da Atenção 

Especializada Ambulatorial. Analisando tais desafios, propomos a implantação de um 

Serviço de Acolhimento AmbulatoriaL centrado na experiência humanizada, como porta de 

entrada da Policlínica. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Desde a inauguração no âmbito da Atenção Especializada, a Unidade de Saúde 

Policlínica Municipal, funciona de segunda à sexLe-feira, incluindo-se os sábados, quando 

necessário. Sua estrutura tísica, atualmente, é dividida em 2 (duas), sendo uma destinada 

ao atendimento do Centro Especializado de Reabilitação - CER, reduzindo assim, os 

espaços destinados às consultas, exames e procedimentos, ambulatoriais. 

Em decorrência disso, os espaços de espera nos consultórios; a recepção de 

espera e demais espaços da unidade, quase sempre, superlotam, ocasionando tumultos, 

estresses e reclamações, por parte dos usuários que acessam os serviços. Além disso, 

algumas especialidades, semanalmente, atendem crianças, idosos, pessoas com 

deficiência física, auditiva, intelectual, entre outras. 

Sorna-se a essa realidade, o tato de que, por serem vários serviços ofertados em 

diferentes espaços, diariamente, os usuários buscam orientações e informações sobre os 

atendimentos e localização dos serviços, situação que acarreta congestionamento na 

recepção da unidade. Ademais, não existem, atualmente, protocolos ou padrões/critérios 

para os agendamentos de retorno, os indicadores e avaliações dos atendimentos realizados, 

considerando a quantidade de atendimentos, por profissional; o tempo de espera entre a 

recepção e a realização da consulta/exame/procedimento, por cada usuário. 

Como resposta às situações o problemáticas, descritas acima, o Projeto Poticuidados 

- Serviço de Acolhimento na Policlínica, visa dar resposta, qualificadas e padronizadas, no 

âmbito da Atenção Especializada Ambulatorial na Unidade de Saúde Policlínica Municipal. 

Endereço: Rua E n41, bairro Cidade Nova 

Telefone: 94l 3346-1020 ()3346.5533 
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3. OBJETIVOS: 

3,1 Objetivo Geral: 

Implantar um Serviço de Acolhimento Ambulatorial, centrado na experiência 

humanizada, como porta de entrada da Policlínica. 

3.2 Objetivos Específicos: 

1. Qualificar as agendas, os acolhimentos e os fluxos de atendimentos nos setores da 

Policlínica, através da Gestão de Atendimento Ambutatorial; 

2. Reorganizar a recepção de chegada, com direcionamentos e salas de espera, programadas, 

para que ajam profissionais que acolham o usuário e clisponibitizem ações 

educativas/informativas, durante o período de espera, através de um serviço denominado 

Como posso ajudar?"; 

3, Disponibilizar escalas, informes, canais de denúncia e ouvidoria, visíveis nos setores da 

Policlínica, através de um Serviço de Comunicação Ambutatorial; 

4. Realizar ações alusivas às datas comemorativas e/ou campanhas gerais, através do serviço 

de Educação Ambulatorial; 

5. Implantar um espaço de acolhimento, exclusivo para crianças, denominado "Pnlikids"; 

6. Reestruturar o ambiente físico, garantindo ambientação sensorial e tecnológica; 

7. Implantar a classificação do risco e atendimentos preferenciais nos atendimentos de 

recepção, triagem, farmácia, consultas, exames e procedimentos realizados na Policlínica, 

através do Serviço de classificação de risco e atendimentos preferenciais, 

4. METODOLOGIA: 

Para garantir o alcance dos objetivos, propostos, os serviços serão implantados, por 

etapas, conforme descrito nos objetivos específicos. Cada serviço, terá as seguintes fases 

de execução: 

1. Implantação 	2. lmplementaço 	3. Monitormc'nto 	4. Avaliaç5o. 

Endereço: Rua E n481, Bairro Cidade Nova. 
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A seguir, descreveremos o tipo de serviço, seus respectivos objetivos e as fases de 

execução, já em andamento. 

SERVIÇO OBJETIVO FASES DE 

EXECUÇÃO 

Gestão de Atendimento 
Construir fluxos e protocolos, padronizados, bem 
como, Linhas de Cuidados, pare todos os setores Impantaçeo 

Anibulatorial 
da Policlínica. 

Acolher os usuários e sua rede de apoio, por meio 

de abordagem humanizada e resolutiva, 

encaminha-os aos locais e aos serviços corretos, 

Serviço "Como posso ajudar?" 
organizando o fluxo, a escuta e o reconhecimento 

Implementação 
das necessidades dos usuários, desenvolvendo 

atividades 
edu cativas/informativas/com erno rol VOS junto nos 
espaços de espera; 

Realizar ações informativas/educativas voitads 

Serviço Sala de Espera para os usuários e seus acompanhantes, durante lmpierrentaçio 

o período de espera. 

Serviço de Comunicação Garantir espaço tísico para disponibilizar quadro 

Ambulatorial do tIViSOS, informações, canais de denúncias e implantação 
avaliações de atondimentos. 

Promover ambiente acolhedor, Inclusivo e 

educativo para os usuários da Atenção 

erviço de Educação Ambulatorial Especializada Ambulatoriat, através de ações Implementação 

alusivas ás datas comemorativas e/au campanhas 
gorais. 

Criar espaço POLIKIDS, com área reservada para 
Espaço "Polikids" crianças, garantindo brinquedos, iogas Implementação 

pedagógicos, espaço de leitura o recreação. 

Ambientaça -o  sensorial e 
Garantir demarcações visuais de localização,  

- 
tacnologica 

.'icessibilidade, painel de chamados o decoraçao Implanitaçeo 
humanizada. 

Garantir atendimento prioritário, seguindo 
classificação de risco, prioridades por Lei ou 

eMço de ctassihcaçào de risco e vulnerabilidade, através de senhas diferenciados 
lmpinntaçao 

atendimentos preferenciais nos atendimentos do rocepço, triagem, farmácia, 
consultas, exames a procedimentos realizados na 
Policlínica. 

S. RECURSOS NECESSÁRIOS; 

5.1 Recursos Humanos: 

Setor Serviço 

Gestão de 
Gerôn cla/Coordenações/Servlço 

Social 
Atendimento 
Ambulatorlal 

"Como 
Recepção/Serviço Social posso 

ajudar?" 

	

Atribuição 	 Profissionais 

Construção de fluxos e protocolos de 	Equipe 
atendimentos ambulatoriais 	rnultidisciplinar 

Acolher os usuários e sua rede de apoio; 	Recepcionistas; 
encaminhar aos locais o aos serviços 	equipe de 

	

corretos; 	 enfermagem: 

Endereço: Rua E 041, biro Cidade Nv 
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Organizar o fluxo de atendimento nsslstnnte 

preferencial; social; 

Realizar escuta e o reconhecimento das estagiários. 

necessidades dos usuários; 

Programar atividades 
educativas/inforrn ativa s/c ornem o rativa s 

5,2 Recurso Materiais: Lista anexa. 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

FASE DE EXECUÇÃO/ MÊS 

SERVIÇO 	 implantação 	Implementação 	Monitoramento 	 Avaliação 

Abr Mal 1w, Jul Abr Mal Jun Jul Abr Mal Jun Jul Abr Mal Jun Jul 

Gestão de 
Atendimento 
Ambulatorial 

Serviço "Como 

posso ajudar?" 

Serviço sara de 

espera 

Serviço de 

Comunicação 
Ambulatorial 

Serviço de 

Educação 
Ambulatorial 

Espaço 
"Polikids" 

Ambientação 
Sensorial e 

Tecnológica 

Serviço de 

Classificação de 

Risco e 
Atendimentos 

Preferenciais 

7. PLANO DE AÇÃO: Anexo. 

8. BIBLIOGRAFIA: 

BRASIL. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção ô Saúde. Ntcleo Técnico da Política Nacional de 

Humanização. AcoU,!rnento nas práticas de produção de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria do Atenção 

Saúdo, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. —2. ed. S. reimp. - Brasília: Editora do Ministério 

da Saúde, 2010. 

Ministério da Saúde. Cartilha da PNH: acolhimento com classificação de risco. Brasília, Ministério da 

Saúde, 2004. 

Ministério da Saúde. Política Nacional de Humanização,  (PNH): Hurnania3US - Documento-Base, 3. 

ed. Brasília, 2006. 
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Ministério da Saúde. Portaria GIM n° 1604, de 18 de outubro do 2023. !nsziwi a Política Nacional de 

Atenção Especializada cm Saúde (PNAES) no imbito do Sistema Único de Saúde. Brasília - DOU, Imprensa 
NacionaL 2023. 

TEIXEIRA, R. R, O acolhimento num serviço de saúde entendido como uma rode de conversações, In: 
PINHEIRO, R.; MATTOS, R. A. (Org). Construção da Integralidade: cotidiano, saberes e práticas do saúde. Rio 
de Janeiro: UER)IMSJABRASCO, 2003. 

Elaboração: Flávia Guilhermina Gil e Silva - Mat. 2474/2010 - Gerente policlínica Municipal 

- Portaria n° 0590/2025. 
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Parauapebas - PA, 28 de abril de 2025. 

MEMO N° 472 /2025 - RUE/SEMSA 

De: Coordenação da Rede de Atenção Integral ás Urgências/ SEMSA 

Para: Diretoria de assuntos jurídicos 

Assunto: Resposta ao MEMO 1298/2025 

Senhor coordenador 

Em resposta a'indicação n1164/2025, de autoria do vereador Michel Carteiro, 

a qual indica ao poder executivo municipal: "A ampliação dos leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva (UTI) no município de Parauapebas". 

Considerando que a Unidade de Terapia Intensiva (UTI) é um tocai destinado 

à prestação de assistência especializada a pacientes em estado crítico; 

Considerando que os pacientes graves precisam de intervenção rápida, a fim 

de evitar complicações e piora da condição clínica; 

Considerando que a admissão precoce na UTI pode reduzir o tempo de 

permanecia e da mortalidade hospitalar; 

O Hospital Geral de Parauapebas - HGP possui 128 leitos de internação em 

funcionamento, dentre CiCS, clínicos, cirúrgicos, obstétricos e pediátricos e 10 Leitos 

de internação de Unidade de Terapia Intensiva Adulto - UTI. 

De forma geral, a oferta de leitos de UTI deve variar entre 4% e 10% do total 

de leitos hospitalares e a capacidade instalada sempre calculada pela multiplicação 

do número de leitos pelo total de dias do mês, resultando uma capacidade máxima 

de 310 diárias/mês. Além da taxa de ocupação média mensal de, na mínimo, 90% 

para hospitais com portes de entrada hospitalares de urgência - Critério definido 

pelo Ministério da Saúde para qualificação das UTI 'S. 

Vale ressaltar que no período de Janeiro a dezembro de 2024, a média de 

diárias foi de 246/mês. No entanto, em 2025, houve um aumento de 38% em 

Horirio de atendimento ao público: Das 8h00 às 14hOD 	 Á 
Endereço: Rua E 	481, bairro Cidade Nova, 
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relação ao ano anterior, com média de 398 diárias/mês, excedendo também o 

preconizado de diárias/mês. 

Mediante a isso, e o inicio da realização de neurocirurgias no HGP em janeiro 

deste ano, espera - se ainda um aumento na ocupação desses leitos em questão, 

em razão da sua alta complexidade e necessidade de cuidado intensivo a estes 

pacientes. Concluí-se que a demanda por leitos de terapia intensiva pode ser ainda 

maior que a disponibilidade dos mesmos, tornado viável a indicação do vereador. 

jl 
Alian W,erft de Mírarida 

Gerente de,Redes de Atenção á Saúde 
—Port. ri0  0022/2 

11)eX 
fl 

1 » 

Wanuzia Dias Duarte 
Diretora de Planejamento 

Port. n° 011/2025 

Flávia Lbaves 
Coordenadora da R de de Urgência 

Port. n° 0030/2025 

Horário de atendimento ao público: Das 8h00 às 14h00 
Endereço: Rua E n' 481, bairro Cidade Nova. 	 '*1 
Telefones: 94)33461O2O/3346-i3).0/ 3346-8533 Ramal 219 
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Y 	GABINETE 
PttEFEITUPA DE 

PARAUAPEBAS 

De: "Diretoria de Assuntos Jur?dicos, SEMSA" <jurídicosernsa2parauapebas.pa.gov.br> 
Para: "Gabinete do Prefeito" <gabineteparauapebas.pa.gov.br> 

Enviadas: Quarta-feira, 30 de abril de 2025 9:24:41 
Assunto: RESPOSTA INDICAÇÕES APROVADA LEGISLATIVA - 151,157 E 164 

Prezados, 

Cumprimentando-a cordialmente, e em atenção ao Memorando n.° 1483/2025 - PMP/GP, a Secretaria Municipal de Saúde encaminha, em anexo, manifestação er 
Municipal de Parauapebas - CMP. 

Reiteramos, por fim, o compromisso desta Secretaria em atender, com atenção e respeito, às demandas oriundas da Chefe de Gabinete, colocando-nos à disposiç 
Favor acusar recebimento. 

Atenciosamente, 

Jaklyne Baptista 
Diretoria de Assuntos Jurídicos 
DAJ/SEMSA 

Y 	SEMSA 
Secretaria Municipal 
de Saúde 

PREFEITURA DE 
PARAUAPEBAS 
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Parauapebas/PA, 28 de abril de 2025. 

MEMO: 1316/2025 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB 
PARA: GABINETE DO PREFEITO - GPJPMP 

Att Sra. 
Joelma de Moura Leite 
Chefe de gabinete 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Com 	os 	nossos 	cordiais 	cumprimentos, 	em 	atenção 	ao 	MEMO 

N° 171512025 - PMP/GP, vimos por intermédio deste informara V. S.a.,  que as 

indicações terão as seguintes tratativas: 

Indicação 	 Tratativa Autor 

INFORMAMOS QUE A INDICAÇÃO DO ILUSTRE VEREADOR, REFERENTE A 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS E REVITALIZAÇÃO DAS SARJETAS, FORAM 
INSERIDAS NO CRONOGRAMA DE AÇÕES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE MICHEL 
OBRAS, QUANTO, À INDICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

208 CARTEIRO 
TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA), BEM COMO. EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
SANEAMENTO E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, RECOMENDAMOS QUE A 
REFERIDA DEMANDA SEJA ENCAMINHADA AO S.&AEP 
INFORMAMOS AO ILUSTRE VEREADOR QUE, O OBJETO DA INDICAÇÃO QUE 

209 COMPETE A ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, FOI RECEBIDO E MICHEL 

ENCAMINHADO Á COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DESTA, PARA QUE CARTEIRO 
SEJA INSERIDA NA PROGRAMAÇÃO DE AÇÕES, CONFORME ÁS DEMANDAS.  
INFORMAMOS AO ILUSTRE VEREADOR QUE, O OBJETO DA INDICAÇÃO QUE 
COMPETE A ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, FOI RECEBIDO E ALEX 

212 ENCAMINHADO Á COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DESTA, PARA QUE 
SEJAM 	INSERIDAS 	NA 	PROGRAMAÇÃO 	DE 	AÇÕES, 	CONFORME 	As OHANA 

DEMANDAS. _______ 

214 DE CONTÉINERES SENSORIAIS, RECOMENDAMOS QUE SEJA ENCAMINHADA SADISVAN 
UÃJTObEMANDA DO ILUSTRE VEREADOR,REFERNTEAIMPLANTÃÂ.... 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAS SOCIAL - SEMAS, PARA PEREIRA 
ANÁLISE E POSSIVEL PROVIDÊNCIAS 
INFORMAMOS AO ILUSTRE VEREADOR QUE, APÓS AVALIAÇÃO DO OBJETO 
DA 	INDICAÇÃO 	EM 	QUESTÃO, 	RECOMENDAMOS 	QUE 	A 	DEMANDA ANDERSON 

224 	MENCIONADA 	SEJA 	ENCAMINHADA 	A 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
MORATÓRIO 

URBANISMO, POIS, Ê ESTA QUE 	DISPÕE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
PARA A REALIZAÇÃO DOS 1, 

Respeitosamente, 

Roginaldo ebouças Rocha 
Secretário Municipal de Obras 

Dec. n° 010/2025 

Horário de atendimento ao público: (preencha o horário aqui) 
Endereço: (preencha o endereço aqui) 
E-mail: (preencha o horário aqui) (solicitações administrativas) 
E-mail: (preencha o horário aqui) (serviços de imprensa) 
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Bom dia! 

Em atenção ao Memo no 1715/2025 - PMP/GP, encaminhamos em anexo a resposta ao mencionado, através do Memo n° 1316/2025. 

Pedimos a gentileza de acusar o recebimento. 

Respeitosamente, 

Coordenadoria Administrativa 

Secretaria Municipal de Obras 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 

+(94) 33561800/1816 

semobadm7@gmail.com  

http://www.parauspehas. pa.gov.br  

Rua Rio Dourado S/N°, Beira Rio - Parauapebas/PA 

Responder - Responder a lodos - Encaminhar - Mais ações 
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ParauapebaslPA. 29 de abril de 2025. 

MEMO: 132912025 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB 
PARA: GABINETE DO PREFEITO - GPIPMP 

Att. Sra. 
Joelma do Moura Leite 
Chefe de gabinete 

Senhora Chefe de Gabinete. 
Com os nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao MEMO N° 147912025 - PMP!GP, 

vimos por intermédio deste informar a V. S..,  que as indicações terão as seguintes tratativas: 

Indicação Tratativa Autor 

INFORMAMOS QUE REFERENTE A INDICAÇÃO N' 140 DO VEREADOR LEO 140 LÊO MÁRCIO 
MÁRCIO, 	INDICAÇÃO N 	162 	DA VEREADORA GRACIELE 	BRITO E 
INDICAÇÃO N 169 DO VEREADOR ZE DA LATA, ESSAS REFERENTES A GRACIELE 

162 CONSTRUÇÕES 	DE 	PRAÇAS 	ESTAREMOS 	SOLICITANDO 	Á 
COORDENADORIA DE TERRAS INFORMAÇÕES ACERCA DE ÁREA PÚBLICA  

BRITO 

DISPONÍVEL PARA CONSTRUÇÃO DO OBJETO SOLICITADO, PARA QUE 
169 DIANTE DESSA INFORMAÇÃO A SECRETARIA DE OBRAS POSSA FAZER o ZÊ DA LATA 

ESTUDO DE VIABILIDADE E EXECUÇÃO DO PROJETO 
INFORMAMOS 	ILUSTRE VEREADOR QUE. 
VIÁRIA DO BAIRRO RIO VERDE, BEM COMO LIMPEZA DE BUEIROS. A FRANCISCO 

144 SOLICITAÇÃO FOI INSERIDA NAS AÇÕES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E AS MESMAS SERÃO EXECUTADAS CONFORME ÀS 

ELOÊCIO 

DEMANDAS 
INFORMAMOS AO ILUSTRE VEREADOR QUE. A INDICAÇÃO FOI RECEBIDA 
POR ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E APROVEITAMOS PARA 

149 RESSALTAR QUE DISPOMOS, ATUALMENTE. DE EQUIPES EM ATIVIDADE. SARGENTO 

AS QUAIS VEM EXECUTANDO, DE ACORDO COM AS DEMANDAS, A NOGUEIRA 
MANUTENÇÃO, LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DOS CANAIS E GALERIAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS EM TODO O PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO  
QUANTO A DEMANDA DO ILUSTRE VEREADOR, INFORMAMOS QUE A 

166 PRESENTE INDICAÇÃO FOI RECEBIDA POR ESTA SECRETARIA MUNICIPAL ANDERSON 

DE OBRAS E QUE A MESMA SEGUIRÁ PARA REALIZAÇÃO DOS DEVIDOS MORATORIC) 
ESTUDOS TÉCNICOS REFERENTE A DEMANDA SOLICITADA. 

ÓR'E ..Àt/bÉÕBRA . 
171 NAS PROXIMIDADES DO COMPLEXO TURÍSTICO. O OBJETO DA DEMANDA LÉO MÁRCIO 

EM QUESTÃO JÁ ESTÁ SENDO PROVIDENCIADO PELO O PROSAP 
INFORMAMOS 	QUE 	Á 	INDICAÇÃO 	FOI À'''iJT.... ESTA . 

SECRETARIA ESTA EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO DE DIVERSAS 
173 VICINAIS DA ZONA RURAL DE PARAUAPEBAS, DENTRE A INDICADAS QUE ZÊ DO BODE 

AINDA NÃO FOI POSSÍVEL REALIZAR A MANUTENÇÃO, INFORMAMOS QUE 

... 
ESTÃO SENDO INSERIDAS NA PRW~ÇÃO DESTA SECRETARIA. -..,-- 	 ................................................ .- ................ 

Respeitosamente, 	
... 

....................... 

Roginaldo Rbouças Rocha 

Secretário 	inicipal de Obras 

Dec. na 01012025 

Horário de atendimento ao público: Das 8h às 141) 
Endereço: Rua Rio Doirado 5/ri 'Quadra Especial 
Telefone; 1941 3,356-1800 I941335611e 
E-mail: seinob@parauapebas.pa.gov.br  
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RESPOSTA AO MEMO N° 1479/2025 - PMP-GP-IND. PARLAMENTARES 

De: 	Semob Adm <semobadm7qrnail.com> 

	

Para: 	lp gabinete <ip.gabineleparauapcbas.pa.govbr> 
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Bom dia! 

Em atenção ao Memo no 1479/2025 - PMP/GP, encaminhamos em anexo a resposta ao mencionado, através do Memo n° 1329/2025. 

Pedimos a gentileza de acusar o recebimento. 

Respeitosamente, 

Coordenadoria Administrativa 

Secretaria Municipal de Obras 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 

+55 94) 33561800/1816 

semobadm7@gmail.com  
http://www  para uapebas. pa.govhr 

Rua Rio Dourado S/N°, Beira Rio - Parauapehas/PA 

Responder Revpondef a todos • Encaminhar - Mais ações 
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Memorando Externo n1481/2025 
	

Parauapebas/PA, 28 de abril de 2025 

Ao: Gabinete do Prefeito 

Assunto: Resposta ao memo 1101  590/2025-PMP/GP 

Em atenção ao Memorando O  1590/2025 	PMP/GP, que trata da Indicação n° 

197/2025, que sugere ao Poder Executivo Municipal a criação do serviço "Canal da Criança 

Parauapebas", destinado ao recebimento de denúncias e inIbrmações sobre violações de 

direitos de crianças e adolescentes no município de Parauapebas. 

Encaminhamos em anexo, o Ofício n° 186/2025 - COMI)CAP e Ofício 110  216 CT-

1/2025 contendo as informações atualizadas sobre os canais de atendimento e denúncia 

disponíveis no município, bem como as iniciativas em processo de implementação voltadas à 

proteção de crianças e adolescentes. 

Coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos e colaborações que se façam 

necessárias. 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto ri. 014/2025 

WendeØeira Magalhães 

Assessor Esecial 1 - Decreto n1  137/2025 

OAB/PA N° 39781 
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OFiCIO N° 186/2025 - COMDCAP 
Parauapebas, 25 de abril de 2025 

À Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS / Jurídico SEMAS 
Cc: Gabinete do Prefeito - PMP 

Assunto: Resposta ao Memorando sobre canais de atendimento e denúncia 
disponíveis para proteção de crianças e adolescentes. 

Prezados(as) 

Em atenção ao Memorando Interno n° 39/2025 - Jurídico e ao 
Memorando n° 1590/2025 - PMP/GP, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Parauapebas (COMDCAP), no uso de suas 
atribuições legais. apresenta os canais de atendimento e denúncia disponíveis 
atualmente, bem como os meios em processo de implementação no município, 
voltados à proteção integral de crianças e adolescentes. 

1. Canais Nacionais de Atendimento e Denúncia: 
Disque 100 - Disque Direitos Humanos. Atendimento gratuito, anônimo 
e sigiloso, disponível 24 horas por dia. Recebe denúncias de violência, 
exploração, negligência, abuso e outras violações de direitos. 

• Aplicativo "Direitos Humanos Brasil". Disponível para Android e iOS, 
possibilita denúncias online integradas ao Disque 100. 

2. Canais Locais - Município de Parauapebas: 
• Conselho 	Tutelar 	1 	- 	(94) 	99114-2309. 

Abrangência. Núcleo Urbano de Carajás, União: Liberdade 1 e 2: Rio 
Verde, Nova Vida, Da Paz:  Jardim América, Caetanôpolis, Guanabara, 
Paraíso, Esplanada, Linha Verde, Parque das Nações, Morada Nova, São 
Lucas 1 e 2, Jardim Planalto, Brasília, Cedere, Bela Vista, Águas Lindas, 
Bom Jesus 1 e 2. Nova Esperança, Nova Parauapebas, Minas Gerais. 

• Conselho 	Tutelar 	2 	- 	(94) 	98807-7740. 
Abrangência: Ribeiro, Vale dos Carajás, Parque dos Carajás 1, 2 e 3. 
Primavera. Cidade Nova, Chácaras Sol, Beira Rio 1 e 2. Chácaras Lua, 
Chácaras Estrelas, Alto da Boa Vista, Chácaras Cacau. Céu Azul, Tropical 
1 e 2, Alto Bonito, Jardim Canadá 1 e 2, lpiranga, Jardim Ypê, Betânia, 
Martini, Altamira, Santa Luzia (Lixão), Vila Rica, Novo Viver (Nova Vitória), 
Novo Horizonte, Palmares Sul, Maranhão, Nova Conquista. 

	

., (94) 99103-5219 	www comdcap com br 	comdp(9.èprauapb s pa ov br 
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• Conselho 	Tutelar 	3 	- 	(94) 	99281-3600 
Abrangência: Amec Vilie, Casas Popular II, Vila Nova, Polo Moveleiro, 
Minérios, Cidade Jardim, Nova Capital, Novo Brasil, Alvorá, Apoena, 
Amazonas, W Torres, Nova Carajás, Assentamento União, Parque Verde. 

• Delegacia Especializada de Atendimento à Criança e ao Adolescente 
(DEACA). Endereço: Rua Rio Grande, Bairro Beira Rio II. Telefone: (94) 
3312-3350. 

3. Iniciativas em Processo de Implementação no Município: 
• Plataforma ACOLHE: Plataforma já existente. em processo de 

implementação no município, que integrará: 
V Site oficial do COMDCAP, com informações, notícias e campanhas 

sobre a infância e adolescência, além de divulgação de canais de 
denúncia. 

/ Aplicativo "Infância Protegida', que permite o envio de denúncias 
anônimas sobre violações de direitos de crianças e adolescentes. 

• Ouvidoria SUAS: Em fase de implantação, a Ouvidoria SUAS será um 
canal de escuta, sugestão. crítica e denúncia voltado à população usuária 
dos serviços socioassistenciais. A ferramenta também acolherá 
manifestações relativas à proteção dos direitos de crianças e 
adolescentes, funcionando como instrumento de participação social e 
aprimoramento dos serviços. 

O COMDCAP reitera sua disposição para colaborar com as ações de 
garantia de direitos da criança e do adolescente no município e se mantém à 
disposição para esclarecimentos e articulações que se façam necessárias. 

Atenciosamente, 

Luciana Pereira Barros 
PRESIDENTE COMDCAP 

Dec, N° 21.94/2025 

n(94)99103-5219 . www.corndcap.com.br 	comdcap@parupebas,pa.gov.br  
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Ofício C 21 (' CT-1/2025 

Parauapebas, 25 de abril de 2025. 

A 

SEMAS Secretaria Municipal de Assistência Social 

Setor Jurídico 

A Sua Senhoria o Senhor 

Wendell Pereira Magalhães 

Assessor Especial 

Assunto: resposta ao oficio n° 39/2025 

Prezado Senhor. 

Este Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, nào jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos no Ari. 131. 

da Lei Federal 8.069/90, vem, por meio deste, em resposta ao oficio acima mencionado, informar 

sobre a existência dos canais, aplicativos e plataformas digitais implementados no município para 

recebimento de denúncias de violações de direitos de crianças e adolescentes: 

. Centro de Controle e Operações - CCO - SEMSI: 3346-2182. ramal 1510: E-mail 

ccoparauapebas.pa.gov.br; 

• Disque 100 /Ligue 180 (Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania): 

• Disque 190 (Policia Militar). 

• Plataforma Acolhe (COMDCAP); 

• Telefones/WhatsApp dos Conselhos Tutelares: (94) 99114-2309 (CT 1). (94) 98107-

7740 (CT 2) e (94) 99281-3600 (CT 3); 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 
Abraão Cavalcante 
Paeslandin )OÇU$.J', 11 M.V 

Abraso Cavalcante Paeslandin 

Conselheiro Tutelar 

Decreto n9 1450/2023 

CONSELHO TUTELAR 1 DE PARAUAPEBAS 
Horário de atendimento ao público: Das 8h às 18h (Seg. a Qui.) 

Endereço: Rua Quinze de Novembro, ne 58, bairro Rio Verde 

Telefone: (94) 99114.2309 
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De: "juridico semas" <juridico.semas@parau,)pebas.pi.gov.br> 

Para: 'Gabinete do Prefeito" <gabineteCa  

Cc: "Diretoria Técnica de Programas" <dt.tecnicasemasparauapebas.pa.gov.br> 

Enviadas: Segunda-feira, 28 de abril de 2025 14:58:45 
Assunto: Resposta ao memo n°1590/2025-PMP/GP 

Em atenção ao Memorando n° 1590/2025 —PMP/GP, que trata da Indicação n° 197/2025, Encaminhamos o Memorando Externo n1481/2025-SEMAS. Ofício n° 1fl  

Equipe Administrativa do Jurídico 

*1 PREFEITURA DE 
PARAUAPEBAS 

Horário de atendimento ao público: Das 8h às 12h 
Endereço: Rua E, n°669, bairro Cidade 1' 

E-mail: 

Responeer Responder a todos - Encaminhar - Mais ações 

https://mail.parauapebas.pa.gov.br/#2 	 1/1 
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MEMO EXTERNO N° 51212025 - ASSESSORIA TÉCNICA SEMMU 

Parauapebas-PA, 07 de maio de 2025 

De: Secretaria Municipal da Mulher - SEMMU 

Para: Chefe de Gabinete do Prefeito 

A Sra.  Joelma Leite 

Assunto: Resposta ao Memo n° 968/2025 

Prezada Sra. 

Cumprimentando cordialmente, encaminhamos resposta ao Memo n° 968/2025, o 

qual solicita analise e emissão de Parecer Técnico referente a indicação da Sra Vereadora 

Erica Ribeiro, que aborda a criação do Programa de Qualificação Profissional para 

Mulheres no município de Parauapebas, solicitado através da Indicação Legislativa n° 

060/2025. 

Em anexo consta o parecer técnico. 

hORFA. 	- 

Vanessa Mic 	itinho de Sales 
Secretária Adjúnfa Municipal da Mulher 

Decreto N° 03 1/2025 - SEMMU. 

ENDEREÇO: PRÉDIO ADMINISTRATIVO SEMMU 	 *1 Avenida Inglaterra, n2  44 Qd. 16 Lt. 17, Bairro Novo Horizonte 
Parauapebas-Pa, CEP: 68515-000 
E-MAIL: sec.mulher@parauapebas.pa.gov.br  
Horário de atendimento ao público: De 08:00 às 18:00 
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Parecer Técnico N° 08/2025 

1. INTRODUÇÃO: 

A Lei Municipal n. 4.285, de 08 de junho de 2005, que cria a Secretaria Municipal da Mulher 

- SEMMU tem a finalidade de planejar, coordenar e executar políticas públicas de promoção e 

proteção à mulher; elaborar e implementar campanhas educativas de prevenção e combate e à 

discriminação e de qualquer forma de violação dos direitos de trabalho e o combate à violência 

contra a mulher. 

A SEMMU atua diretamente na oferta de serviços que promovam a equidade de gênero, 

a prevenção e/ou erradicação da violência contra as mulheres em todos os âmbitos, proporcionando 

atendimento psicossocial e orientação jurídica, e ainda promove a qualificação e capacitação da 

mulher para inserção no mercado de trabalho e geração de renda. 

Importante ressaltar que a SEMMU atua de forma integrada e articulada com as demais 

políticas setoriais, sendo elas assistência social, saúde, educação, esporte e lazer, habitação, 

segurança pública, sistema de garantia de direitos, entidades e movimentos da sociedade. 

A SEMMU possui duas frentes de atuação: 

. Rede de Serviços que é composta por equipamentos públicos que atuam diretamente 

na equidade de gênero, a prevenção e/ou erradicação da violência contra as mulheres 

em todos os âmbitos, podemos destacar os seguintes serviços: Centro de Referência 

da Mulher; Casa da Mulher; Centro de Atendimento Jurídico a Mulher; Casa Abrigo; 

Programa Acolhe; Centro de Atenção ao Homem; Patrulha Maria da Penha; 

Observatório de gênero; Semmu Até Você. 

• Ações Estratégicas e Articulação com a Comunidade, que consiste em ações de 

integração e fortalecimento de divulgação e conscientização sobre os direitos da mulher, 

e o enfrentamento a violência de gênero, sendo eles: Encontro da Mulher de 

Parauapebas; Campanha de Conscientização Agosto Lilás; Casamento Comunitário; 

Campanha 16 dias de Ativismo; Ação de Combate ao Feminicídio pelo fim da violência 

contra as mulheres; Ação Outubro Rosa em parceria com a Secretaria de Saúde 

ENDEREÇO: PRÉDIO ADMINISTRATIVO SEMMU 
Avenida Inglaterra, n2  44 Qd. 16 Lt. 17, Bairro Novo Horizonte 

Parauapebas-Pa, CEP: 68515-000 

E-MAIL: sec.muIher@parauapebas.pa.gov.br  
Horário de atendimento ao público: De 08:00 às 18:00 
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2. ANÁLISE TÉCNICA 

O referido documento tem por objetivo discorrer sobre análise técnica, acerca da Indicação 

Legislativa n0060/2025, que trata sobre a criação do Programa de Qualificação Técnica e 

Profissional para as Mulheres no município de Parauapebas. 

A Lei Maria da Penha n° 11.340/2006, define que a violência doméstica contra a mulher é 

crime, e aponta as formas para prevenir, enfrentar e punir este cenário crescente em nosso país. 

bem como indicar a responsabilidade que cada órgão público possui para combater a violência, 

especialmente contra a mulher. 

A Casa da Mulher caracteriza-se como unidade responsável pela oferta de cursos de 

geração de renda; capacitação e qualificação das mulheres para o mercado de trabalho, 

contribuindo de forma efetiva para autonomia financeira, além de ser espaço de reflexão das 

relações de gênero na sociedade, resgate da autoestima e fortalecendo o empreendedorismo 

feminino. 

A Casa da Mulher também é responsável pelo desenvolvimento do Programa Novos 

Rumos que tem como foco alcançar parceria com empresas privadas, juntamente com o SINE 

Parauapebas (Sistema Nacional de Emprego) para inserção de mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar no mercado do trabalho formal, incentivando as empresas instaladas em 

Parauapebas a assumirem sua responsabilidade social com a população local. 

Na perspectiva do fortalecer o empreendedorismo local a Casa da Mulher desenvolve 

ainda Feira de Artesanato da Mulher, que consiste na realização de atividade do 

empreendedorismo feminino, através da oportunidade das mulheres artesãs de expor as suas 

produções, através de parceria entre a SEMMU e o Partagen Shopping. 

Ressaltamos a Casa da Mulher passa por um processo de mudanças alinhado com a nova 

política institucional, a qual visa reconstruir e ampliar o escopo das ações anteriormente 

desenvolvidas no referido espaço, que diferentemente do modelo anterior, o qual se limitava à oferta 

de cursos de beleza e costura, a nova proposta, mais robusta e inclusiva, contará com parcerias 

estratégicas como do Sistema S (Senai, Senac, Sebrae, Senas); Instituições Federais IFPA, UEPA, 

UFRA e demais instituições de ensino, bem como entidades do 31  setor que desenvolva políticas 

voltadas para mulheres. 

ENDEREÇO: PRÉDIO ADMINISTRATIVO SEMMU 
Avenida Inglaterra, n9 44 O.d. 16 Lt. 17, Bairro Novo Horizonte 

Parauapebas-Pa, CEP: 68515-000 	 7 
E-MAIL: sec.mulher@parauapebas.pa.gov.br  
Horário de atendimento ao público: De 08:00 às 18:00 
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Portanto, no que concerne a Indicação Legislativa n° 060/2025, a sua aprovação seria 

redundante, haja vista que, conforme relatado anteriormente, a SEMMU já desenvolve políticas 

públicas que visam a qualificação técnica e profissional das mulheres - reestruturação da Casa da 

Mulher - visando atender prioritariamente, mulheres em situação de vulnerabilidade social e vítimas 

de violência doméstica, promovendo meios para que elas possam empreender, conquistar sua 

independência financeira e se reintegrar ao mercado de trabalho, de forma digna e sustentável. 

Por fim, nova abordagem da gestão municipal propõe-se a contribuir diretamente para 

autonomia, capacitação e qualificação feminina, bem como o fomento da economia local, criando 

oportunidades reais de transformação social, ferramenta principal para a superação da violência 

contra a mulher 

Este é o Parecer. 

Parauapebas, 06 de maio de 2025. 

1 
Leonora 	1S4da  Ferreira 

Assessoria Técnica 
Portaria N°15/2025 

ENDEREÇO: PRÉDIO ADMINISTRATIVO SEMMU 

Avenida Inglaterra, n2 44 Qd. 16 Lt. 17, Bairro Novo Horizonte 

Parauapebas-Pa, CEP: 68515-000 

E-MAIL: sec.mulher@parauapebas.pa.gov.br  

Horário de atendimento ao público: De 08:00 às 18:00 
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Memo. no 413/2025-SEHAB 

Parauapebas-PA, 05 de maio de 2025 

DE: Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB 

Sr. Wilson Araújo Barros Júnior 

PARA: Gabinete do Prefeito-PMP/GP 

Sra. Joelma de Moura Leite 

aECEsIEM: 1J2 
HORA: 	: 

ATENMENTO AÜM. - GABIN 

ASSUNTO: Resposta a Indicação Legislativa n° 159/2025 acerca da continuidade do 

programa "Morar Feliz". 

Prezada, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste, em reposta ao memo. 

HO 1487/2025 - PMP/GP, que nos encaminha a cópia da Indicação Legislativa n° 159/2025 

aprovada na Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Parauapebas - CMP dia 08/04/2025 e 

nos solicita esclarecimentos quanto ao requerido. 

A Indicação Legislativa no 159/2025, de autoria da vereadora V.S.' Maquivalda 

Barros, indica ao poder executivo de Parauapebas a adoção de medidas para garantir a 

continuidade do programa 'Morar Feliz", instituído pela Lei Municipal n° 5.352/2023, que 

concede auxílio financeiro para construção, reforma, ampliação ou adaptação de unidades 

habitacionais. 

Diante da indicação supra, para melhor compreensão do trâmite do programa, 

esclarecemos que durante as legislaturas anteriores, 2017-2020 e 2021-2024, foi criado o 

Decreto n° 911 de 14 de agosto de 2020, que dispôs sobre as regras do "Kit Construção", 

todavia o programa não prosseguiu e no ano de 2023 foi promulgada a lei do programa 

"Morar Feliz", Lei Municipal n° 5.352/2023, em vigor. 

O Decreto n° 1.389, de 7 de dezembro de 2023 regulamenta a lei do referido 

programa e dispõe sobre a concessão de auxílio pecuniário para os beneficiários do programa 

Lar da Nossa Gente em sua Fase 1. 

A partir disso, informamos que aqueles que requereram o antigo "Kit Construção" 

poderiam revalidar o requerimento que realizaram no ano de 2021 e assim receber os valores 

pertinentes. 

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h 

Endereço: Jardim Canadá, Rua 70, QD. 82, LT.05 
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PREFEITURA DE 	SEHAB 
RAUAPEBAS 

Página 2de2 

Perante ao exposto, conforme o Plano de Governo, a atual gestão prossegue com a 

reestruturação das políticas habitacionais revisando as diretrizes vigentes a fim de 

implementar medidas mais eficazes para promover o acesso à moradia digna. 

Diante disso, essa Secretaria de Habitação segue cumprindo com o cronograma 

interno de auditorias com intuito de revisar os critérios para contemplação e avaliar os 

procedimentos e sanções em caso de destinação diversa do beneficio habitacional. Ademais, 

esta SEHAB, realiza na presente data o levantamento das famílias que solicitaram o beneficio 

pecuniário. 

Assim, a continuidade do programa, conforme sugerido pela Indicação Legislativa, 

deve observar rigorosamente os critérios legais de elegibilidade, a fim de garantir a destinação 

correta dos recursos públicos, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal). 

Outrossim, ressaltamos que esta gestão está comprometida com a implementação e 

execução de políticas públicas habitacionais que atendam as necessidades da população, e esta 

secretaria está empenhada em garantir que as ações sejam conduzidas com responsabilidade, 

transparência e em consonância as diretrizes municipais. 

Por fim, agradecemos a colaboração e o interesse dessa Casa Legislativa em 

contribuir para o aprimoramento das políticas públicas do município. 

Permanecemos à disposição para as eventuais manifestações que se fizerem 

necessárias. 

Atenciosamente, 

w,  

Se etárioMiinicipal de Habitação 
Decreto no  016/2025 

BEATRIZSANTOS SILVA 
Setor Jurídico - SEHAB 

Decreto n° 1.056/2025 

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h 

Endereço: Jardim Canadá, Rua 70, QD. 82, LLO5 
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MEMO: 42812025 - SEMEL/DP 

Parauapebas - PA, 05 de abril de 2025. 

DE: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL) 	RECEBI EM:nU 	/ 2_ 
HORA: :D 

PARA: Gabinete 

A/C: Senhora Joelma de Moura Leite - Chefe de Gabinete 

Assunto: Resposta ao Memo n° 1584/2025 - PMP/GAB - Indicação Legislativa n° 

180/2025 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao Memo n° 1584/2025 - PMP/GAB, 

que encaminha a Indicação Legislativa n° 180/2025, de autoria do Vereador Tito do MST, 

a qual propõe a construção de um Centro Poliesportivo na comunidade Palmares II, vimos 

por meio deste manifestar o seguinte posicionamento: 

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEMEL) reconhece a importância e a 

relevância social da proposta apresentada, sobretudo diante da necessidade de ampliar os 

espaços voltados à prática esportiva e ao lazer nas comunidades periféricas e rurais de 

nosso município. 

Informamos que a presente demanda será devidamente analisada tecnicamente 

por esta Pasta, sendo considerada para inclusão em estudos de viabilidade, respeitando 

os critérios orçamentários, urbanísticos e estruturais necessários para sua eventual 

implementação futura. 

Cumpre destacar, contudo, que se trata de um projeto de grande envergadura, cuja 

análise demanda levantamentos técnicos detalhados quanto à área disponível, estudos de 

viabilidade orçamentária e estrutural, além da necessária articulação institucional com os 

Horário de atendimento ao público: Das 8h às 14h 
Endereço: Rua Rio Grande, Lote especial, S/N Bairro Beira Rio 1 
Telefone: (94) 3346-7268 
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órgãos competentes, a Secretaria Municipal de Obras (SEMOB) e a Secretaria Municipal 

de Urbanismo (SEMURB), para avaliação conjunta da possibilidade de implantação. 

Colocamo-nos à disposição para colaborar com as etapas preliminares de estudo 

e planejamento, reforçando nosso compromisso com a expansão e a democratização do 

acesso às práticas esportivas em todas as regiões do município. 

Respeitosamente, 

CELIAOCHI SILVA 
Secretária Munic a 	Esporte e Lazer 

Decreto n° O 5/2025 

Horário de atendimento ao público: Das 8h às 14h 
Endereço: Rua Rio Grande, Lote especial, S/N Bairro Beira Rio 1 
Telefone: (94) 3346-7268 
E-mail: semel@parauapebas.pa.gov.br  
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Oficio n° 2234/2025-PGM 
Proced. Adm. n° 568/ 2025-PGM 

Parauapebas PA, 29 de abril de 2025. 

Da: Procuradoria Geral do Município 
Para: GABINETE 

Sra. Joelma Leite 

Prezada Senhora, 	 Eprtr 

Memorando n° 1651/2025-PMP/GP, que encaminha a indicação n° 
196/2025, de autoria da Vereadora Maquivalda Barros, solicitando adoção de 
Anteprojeto de Lei, que institui a Política Municipal de Prevenção e Combate ao 
Assédio Moral e Sexual no âmbito da Administração Pública Municipal de 
Parauapebas, esclarecemos o seguinte: 

Verifica-se que a presente indicação surge da necessidade de 
institucionalizar medidas efetivas de prevenção e combate ao assédio moral e sexual 
no âmbito da Administração Pública municipal, especialmente diante de denúncias 
recentes de assédio sexual envolvendo servidores públicos municipais de 
Parauapebas. 

Em que pese já exista a Lei Municipal n° 5.137/2022, que institui o Dia 
Municipal de Combate ao Assédio, é imprescindível que o município avance no 
combate ao assédio moral e sexual, à medida que a sociedade exige, sendo 
necessária a criação de uma política pública permanente, que preveja medidas 
concretas de prevenção, acolhimento às vítimas e responsabilização do agente. 

Sendo assim, considerando o artigo 1°, III, da Constituição Federal de 1988, 
que estabelece a dignidade da pessoa humana como principio fundamental, 
considerando que o assédio moral ou sexual e toda forma de discriminação é 
prejudicial à saúde psíquica, física e emocional, afronta a dignidade humana, gera 
riscos a integridade das pessoas e afeta a boa relação de trabalho almejada no 
ambiente público, considerando a existência da Lei n° 14.540, de 3 de abril de 2023, 
que Institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais 
Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração 
pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal e, tendo em vista a 
imperiosa necessidade de regulamentar a criação de estruturas para combate a toda 
forma de discriminação e assédio no âmbito administrativo municipal, entende-se 
que não há óbice de cunho jurídico capaz de impossibilitar a apreciação e aprovação 
deste objeto normativo pela Casa de Leis deste município, ressalvado eventual 

Rua 132, Quadra 67, Lote 03, Bairro Beira Rio II, Parauapebas/PA 
CEP.: 68515-000 Fone: 94 3346-2141 E-mail procuradoriapauapebas.pa.gov.br  
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Memorando n°418/2025 

Parauapebas, 29 de abril de 2025. 

De: Secretaria Municipal de Desenvolvimento (SEDEN) 

Para: Gabinete do Prefeito  
RECEBI EM:  

HORA: 
Assunto: Resposta ao Memo n° 1588/2025 

- GA8$IE 

Prezados, 

Em consideração ao Memo recebido nesta secretaria, advindo do Gabinete do Prefeito, 
informamos que iniciaremos um plano de ação, com reunião dos setores pertinentes para a 
resolução da demanda apresentada na Indicação Legislativa n° 190/2025 - CMP, para análise 
de viabilidade da implantação do PROGRAMA INTINERANTE CAPACITA MEl 
PARAUAPEBAS. 

No mais, nos colocamos à disposição. 

Atenciosamente, 

MAXALVESEO1A SILVA 
Secretário Muiyícipal de rauapebas 

De 

Horário de atendimento ao público: Das 8h às 14h 

Endereço: Rua E 427 Cidade Nova, zona central. 

E-mail: seden@parauapebas.pa.gov.br  
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MEMO: 420/2025 - SEMEL/DP 

Para uapebas - PA, 29 de abril de 2025. 

DE: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL) 	
RECEBI 	Lçi / L 

HORA:4ç : L 
PARA: Gabinete 

AIC: Senhora Joelma de Moura Leite - Chefe de Gabinete 	E 8 1  à  MÁ'Ei 

Assunto: Resposta ao Memorando n° 1721/2025 - Indicação Legislativa n°225/2025 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Cumprimentando-o respeitosamente, em atenção ao Memorando n° 1721/2025 - 

PMP/GP, que encaminhou a esta Secretaria a Indicação Legislativa n° 225/2025, de autoria 

parlamentar, sugerindo a reforma e revitalização de todas as quadras poliesportivas do 

Município de Parauapebas, vimos prestar as seguintes informações: 

Informamos que, no dia 23 de abril de 2025, esta Secretaria Municipal de Esportes 

e Lazer (SEMEL), por meio do Memorando n'39712025 - SEMEL/DP, solicitou à Secretaria 

Municipal de Administração (SEMAD) a relação atualizada de todos os prédios e espaços 

públicos sob responsabilidade da SEMEL. 

O levantamento solicitado é necessário para que possamos identificar formalmente 

todas as quadras poliesportivas e, em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras 

(SEMOB) e a Secretaria Municipal de Urbanismo (SEMURB), analisar a viabilidade técnica, 

orçamentária e estrutural das revitalizações pleiteadas. 

Assim que obtivermos o retorno da relação patrimonial consolidada, daremos 

prosseguimento às providências internas para avaliação e planejamento das ações 

cabíveis. 

Horário de atendimento ao público: Das 8h às 14h 
Endereço: Rua Rio Grande, Lote especial, S/N Bairro Beira Rio 1 
Telefone: (94) 3346-7268 
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Permanecemos à disposição para maiores esclarecimentos e acompanharemos o 

trâmite necessário para atender, na medida do possível, a importante Indicação Legislativa. 

Respeitosamente, 

CELIA ROCHA Assinado de forma 
digital por CELIA ROCHA 

SI LVA:58 1 026 SILVA:58102655291 
Dados: 2025.04,29 

55291 	11:35:20-0300' 

CÉLIA ROCHA SILVA 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Decreto n° 015/2025 

Horário de atendimento ao público: Das 8h às 14h 

Endereço: Rua Rio Grande, Lote especial, S/N Bairro Beira Rio 1 

Telefone: (94) 3346-7268 

E-mail: semel@parauapebas.pa.gov.br  
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MEMO: 397/2025 - SEMEL/DP 

Parauapebas - PA, 23 de abril de 2025. 

DE: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEMEL) 

PARA: Secretaria Municipal de administração (SEMAD) 

NC: Luiz Antonio Mendes Veloso - Secretário Municipal de Administração 

Assunto: Solicitação de relatório de imóveis próprios vinculados à SEMEL 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando-o cordialmente, solicitamos a Vossa Senhoria, um relatório 

atualizado dos imóveis públicos de propriedade do Município atualmente vinculados à 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEMEL. 

A solicitação visa subsidiar ações de planejamento, manutenção e organização 

patrimonial no âmbito desta Pasta, possibilitando a consolidação de dados estruturais e 

administrativos dos espaços sob nossa responsabilidade. 

Desde já, agradecemos pela habitual colaboração e nos colocamos à disposição 

para eventuais esclarecimentos complementares. 

Atenciosamente, 

/. 

CÉu 	SILVA 
Secretária Munici a de Esporte e Lazer 

Decreto n° 01512025 

Horário de atendimento ao público: Das 8h às 14h 
Endereço: Rua Rio Grande, Lote especial, S/N Bairro Beira Rio 
Telefone: (94) 3346-7268 
E-mail: semei@parauapebas.pa.gov.br  
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Parauapebas, 05 de maio de 2025. 

MEMO N° 429/2025 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL - SEMPROR 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

JOELMA LEITE 

Chefe de Gabinete 

Senhora, 

RECEBI EM:s / c 

HORA:_________ 

ATENDNTOADM. - G810'rE 

1g9 	aauw ,li a 	 ia 

Em atenção ao MEMO 1489/2025 - PMP-GP, de 09 de abril de 2025, recebido em 

25/04/2025 às 10, temos a informar que: 

Referente à Indicação N. 127 de autoria do vereador Zé da Lata, não compete a esta 

SEMPROR a realização das obras de ampliação e reforma de feiras e mercados. Neste sentido, 

sugerimos encaminhar tal indicação à SEMURB e SEMOB. 

No que tange aos veículos, para escoamento da Produção agropecuária, que se 

encontram em fase de licitação, o objeto que se enquadra (Item 7 PE90001/2025) 

Referente à Indicação N. 170 de autoria do vereador Zé da Lata, o ETP não apontou a 

necessidade de AQUISIÇÃO de tais máquinas. Todavia, encontra-se na fase interna o processo 

licitatório para a construção de Sistemas Hídricos para tais fins, com indicação orçamentária N2 

20.605.5000.2.703. 

Atenciosamente, 

j C.T 

Genésio da Silva Filho 

Secretário Municipal de Produção Rural 

Dec. 018/2025 

a Sflva Filho 
Secrehc Muncpal Produção Rural 

SEMPROR. 
Decreio n 20 18i2025 

Horário de atendimento ao público: Das 8h às 10 

Endereço: Rod. Faruk Salmen, Qd. 1 lot.3-8 - Loteamento Porto Seguro 

Telefone: (94) 3346-8220 (94) 3346-8180 

E-mail: sempror@parauapebas.pa.gov.br  
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Oficio n° 2329/2025-PGM 
I'rocecl, Acim n" 58 1 / 2025-11GM 

Parauapebas PA, 7 de maio de 2025. 

Da: Procuradoria Geral do Município 
Para: GABINETE 

Sra. Joelma Leite 

Prezada Senhora, 

RECEBI EM: (1Ç / n3 /IL.. 
HORA: 44 ;5 

i1N 
TENDMENTÓ ADM. - GAIN5i 

Memorando n° 1646/2025-PMP/GP, que encaminha a indicação n° 
114/2025, de autoria do Vereador Elias Ferreira de Almeida Filho, solicitando que 
assegure a igualdade de gênero as mulheres na composição dos cargos de primeiro 
escalão no âmbito do Poder Executivo Municipal, esclarecemos o seguinte: 

A indicação legislativa é a proposição em que o Vereador sugere aos poderes 
competentes medidas de interesse público. A indicação é um instrumento de diálogo 
entre os poderes, para solicitação de providências sobre determinado assunto. 
Portanto, ela é uma sugestão do Poder Legislativo encaminhada ao Poder Executivo. 

Dessa forma, o procedimento em tela carece de manifestação desse Gabinete 
quanto ao interesse em cada proposta encaminhada, considerando a 
discricionariedade do gestor, pautada na conveniência e oportunidade, 
acompanhada da respectiva minuta da propositura. Ressalte-se que as indicações 
tratam apenas de sugestões ou solicitações, não configurando imposições. 

Ademais, registra-se que não há, na legislação vigente, norma que estabeleça 
percentual mínimo destinado às mulheres para ocupação de cargos de primeiro 
escalão na estrutura do governo municipal. 

Assim, sugerimos a esse Gabinete que se manifeste quanto ao interesse em 
regulamentar a matéria ou, alternativamente, informe ao Ilustre Vereador sobre a 
eventual viabilidade de sua normatização em momento oportuno. 

Atenciosamente, 

HYLDER MENEZES DE ANDRADE 
	

O ROBERTO BARRo CAMPOS ' 
Procurador-Geral do Município 	 Procurador-Gera djunto 

Rua 132, Quadra 67, Lote 03, Bairro Beira Rio II, Parauapebas/PA 
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